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áreas de terreno, limitada aos proprietários lindeiros, correspondentes a partes da pas-
sagem de pedestres localizada entre os lotes 04 e 05 e entre os lotes 16 e 17, na qua-
dra C do Loteamento Parque Xangrilá, quarteirão 5.606 do Cadastro Municipal, com 
172,00 m² de área cada- Entrega dos envelopes:até as 15h do dia 21/12/2023.Sessão 
Pública de Abertura:às 15h do dia 21/12/2023.Disponibilidade do Edital: a partir 
de 17/11/2023, no portal eletrônico licitacoes.campinas.sp.gov.br. Esclarecimentos 
adicionais pelos telefones (19) 2116-0678, 2116-8518,2116-8401 e 2116-0191.

Campinas, 16 de novembro de 2023
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departaemnto de Licitações
 

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 17/2023- Processo Administrativo: PMC.2022.00005323-40 
(2015/10/33845)-Interessado: Município de Campinas -Objeto: Venda de imóvel de 
propriedade municipal, que consiste no apartamento de nº 14, localizado no 1º an-
dar do Edifício Hyde Park, situado na Rua Boaventura do Amaral, n° 1.082, Centro, 
Campinas/SP -Entrega dos envelopes:até as 10h do dia 21/12/2023.Sessão Públi-
ca de Abertura:às 10h do dia 21/12/2023.Disponibilidade do Edital: a partir de 
17/11/2023, no portal eletrônico licitacoes.campinas.sp.gov.br. Esclarecimentos adi-
cionais pelos telefones (19) 2116-0678, 2116-8518,2116-8401 e 2116-0191.

Campinas, 16 de novembro de 2023
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações
 

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 286/2023-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00071481-97 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Registro de Preços de medi-
camentos para saúde mental, na forma de comprimidos -Abertura da Sessão Pú-
blica para os itens01 a 37: 06/12/2023 às 09h -Disponibilidade do Edital: a partir 
de 22/11/2023, no portal eletrônico www.gov.br/compras- Unidade Compradora: 
986291. Esclarecimentos adicionais com o(a) Pregoeira Ana Carolina Nascimento da 
Silva pelo telefone (19) 2116-0145.

Campinas, 16 de novembro de 2023
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2023.00028398-25
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 234/2023 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de materiais de estomia.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº9512108, acolhido pelo Diretor do De-
partamento de Licitações - documento SEI nº9512134, e do disposto no art. 71, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/21, resolvo:
1.ADJUDICARo objeto às empresas abaixo relacionadas, com os preços unitários 
entre parênteses para os itens que compõem os lotes indicados e respectivo valor glo-
bal de cada lote:
-CONVATEC BRASIL LTDA.,lote01: itens01(R$ 55,60),02(R$ 30,00) e03(R$ 
27,00), no valor global de R$ 660.600,00 (seiscentos e sessenta mil e seiscentos reais); e
- COLOPLAST DO BRASIL LTDA., lote 02:itens04(R$ 58,70),05(R$ 33,45) 
e06(R$ 68,20), no valor global de R$ 775.200,00 (setecentos e setenta e cinco mil 
e duzentos reais),lote03: itens07(R$ 66,00),08(R$ 44,00) e09(R$ 44,00), no valor 
global de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais),lote 04: itens10(R$ 62,70) 
e11(R$ 33,45), no valor global de R$ 432.675,00 (quatrocentos e trinta e dois mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais),lote 05: itens12(R$ 65,95),13(R$ 64,85) e14(R$ 
33,30), no valor global de R$ 1.186.600,00 (um milhão, cento e oitenta e seis mil e 
seiscentos reais),lote 06: item15(27,55), no valor global de R$ 24.795,00 (vinte e qua-
tro mil, setecentos e noventa e cinco reais),lote 07: item16(R$ 28,75), no valor global 
de R$ 287.500,00 (duzentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais) elote08:item17(R$ 
31,15), no valor global de R$ 155.750,00 (cento e cinquenta e cinco mil, setecentos 
e cinquenta reais).
3.HOMOLOGARo Pregão nº234/2023, referente ao objeto em epígrafe.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vratura das Atas de Registro de Preços, com a inclusão dalicitanteque deverácompor o 
cadastro reserva, conforme documento SEI nº9510854; e
3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências, em especial a reserva 
orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 8º e 9º do 
Decreto Municipal nº 22.598/23 e a autorização das respectivas despesas, previamente 
à emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras das Atas, observando o Decreto 
Municipal nº 23.020/23.

Campinas, 16 de novembro de 2023
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM EXCLUSIVOPARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 294/2023-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00068266-63 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Aquisição de equipamentos 
eletrônicos -Abertura da Sessão Pública para ositens01ao 06: 04/12/2023 às 09h30 
-Disponibilidade do Edital: a partir de 21/11/2023, no portal eletrônico www.gov.
br/compras- Unidade Compradora: 986291. Esclarecimentos adicionais com o(a) 
Pregoeiro(a) Raquel Amaral pelo telefone (19) 2116-0838

Campinas, 16 de novembro de 2023
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CMDCA N.º 01/2023
Dispõe sobre o chamamento público para seleção de propostas de Organizações da So-
ciedade Civil com registro de programas no CMDCA, com fundamento na Lei Federal 
n.º 13.019/14 a serem financiadas com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA, em consonância com as políticas públicas muni-
cipais da criança e do adolescente, disciplinando critérios para a escolha e condições 
para o repasse de recursos.
A Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Hu-
manos e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas 
- CMDCA, a primeira no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 81, incisos 
I e VI da Lei Orgânica de Campinas e no Decreto Municipal n.º 21.874/2021 e o 
segundo no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal n.º 14.697 de 
07 de outubro de 2013, que dispõe sobre a sua reestruturação e funcionamento, bem 
como da política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 
e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, especialmente em seu artigo 91 que estabelece que as enti-
dades não-governamentais somente poderão funcionar depois de registradas no Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o artigo 260, §2º, que 
estabelece ser de competência dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente a fixação de critérios para utilização dos recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.019 de 31 de julho de 2014, que estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política 
de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; 
e altera as Leis n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999, 
alterada pela 13.204 de 2015;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.146 de 06 de julho de 2015 que institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiên-
cia);
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.257 de 08 de março de 2016, que dispõe sobre 
Políticas Públicas para a Primeira Infância e altera a Lei n.º 8.069 de 13 de julho de 
1990, entre outras;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 6.905 de 07 de janeiro de 1.992, que constitui 
o Fundo Municipal para a Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente e suas altera-
ções, em especial em seu artigo 4º, incisos VII e VIII e suas alterações;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 12.353, de 10 de setembro de 2005, que ins-
titui a Política de Esporte e Lazer no âmbito do Município de Campinas e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 14.697, de 07 de outubro de 2013, que dis-
põe sobre a reestruturação e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, especialmente seu artigo 12, inciso II, que estabelece como 
competência do CMDCA gerir o FMDCA, determinando critérios de utilização e o 
plano de aplicação de seus recursos;
CONSIDERANDO a Lei Municipal Complementar n.º 202 de 25 de junho de 2018 
que institui o Sistema de Controle Interno da Administração Pública Municipal direta 
e indireta no Município de Campinas e reestrutura e consolida a Secretaria Municipal 
de Gestão e Controle, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 20.121 de 20 de 
dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 15.709, de 27 de dezembro de 2018, dispõe 
sobre as Diretrizes Gerais da Política Pública para Promoção da Cultura de Paz - Esta-
tuto da Paz, institui o programa A Paz em Língua de Brincar e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 15.744, de 25 de abril de 2019, que Institui 
o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo - SIMASE e dá outras provi-
dências.
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15.942, de 29 de julho de 2020, que Dispõe so-
bre a Política Municipal de Assistência Social, institui o SistemaÚnico de Assistência 
Social do Município de Campinas e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 16.424, de 20 de julho de 2023, que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2024 e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 16.351, de 29 de dezembro de 2022, que dis-
põe sobre o Orçamento Programa do Município de Campinas para o exercício de 
2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 16.215 de 12 de maio de 2008, que dis-
põe sobre normas relativas à celebração de convênios, termos de cooperação, ajustes 
e outras avenças, no âmbito da administração municipal, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 17.437 de 18 de novembro de 2011, que 
dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública municipal, 
em seu artigo 7º, parágrafo único;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 18.702, de 13 de abril de 2015, que insti-
tui o Sistema Eletrônico de Informações na Prefeitura Municipal de Campinas, com a 
redação dada pelo Decreto Municipal nº 19.939, de 26 de junho de 2018;
CONSIDERANDO as Instruções n.º 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, com as atualizações das Resoluções n.º 11/2021 e 23/2022, especialmente 
seu Título III, Capítulo I, Seção IV, que trata dos termos de colaboração e fomento na 
área municipal;
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 137/2010 do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, que dispõe sobre os parâme-
tros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais 
dos Direitos da Criança e dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras pro-
vidências;
CONSIDERANDO a Resolução Conselho Municipal de Educação n.º 01, de 01 de 
março de 2018, que fixa normas para criação, credenciamento e autorização de fun-
cionamento de unidades educacionais e autorização de cursos no âmbito do Sistema 
Municipal de Ensino de Campinas, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução n.º 4, do Ministério da Educação, Conselho Nacional 
de Educação e Câmara de Educação Básica, de 13 de julho de 2010, que define Dire-
trizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;
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CONSIDERANDO o PARECER CNE/CEB n.º 20/2009 que trata da Revisão das Di-
retrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil;
CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares da Educação Básica para o Ensino Fun-
damental de Campinas, consubstanciada na Resolução SME/FUMEC n.º 001, de 14 
de janeiro de 2019, publicado no DOM de 28 de janeiro de 2019;
CONSIDERANDO a Resolução SME/FUMEC n.º 001, de 14 de janeiro de 2019, que 
dispõe sobre as diretrizes para a organização do calendário escolar da Rede Municipal 
de Ensino de Campinas, RMEC, da Secretaria Municipal de Educação, SME, e da 
Fundação Municipal para Educação Comunitária, FUMEC, no ano de 2019;
CONSIDERANDO a Resolução SME n.º 16, de 28 de novembro de 2018, que estabe-
lece Diretrizes e Normas para o Planejamento, a Elaboração e a Avaliação do Projeto 
Pedagógico das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Campinas;
CONSIDERANDO a Resolução do CMDCA n.º 042/2018, de 05 de dezembro de 
2018, que aprova o Plano Municipal pela Primeira Infância Campineira;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 16.200/2022 - Plano de Ação destinado às 
crianças e aos adolescentes em situação de orfandade causada pela Covid-19 no mu-
nicípio de Campinas;
RESOLVEM:
CAPÍTULO I - DO OBJETO
Art. 1º Tornar público o presente Edital para a seleção de propostas de organizações da 
sociedade civil, com programas devidamente registrados no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA Campinas, para a execução, em regime 
de mútua cooperação, de projetos que envolvam programas de promoção, proteção e 
defesa dos direitos de crianças e adolescentes, com recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, a serem formalizados por meio de Termos de 
Fomento, para o período de 06 (seis) até 24 (vinte e quatro) meses:
§ 1º. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil que cumprirem 
os dispositivos do artigo 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, registradas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente nos termos do Art. 91 da Lei Fe-
deral n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, até a data de publicação deste Edital.
§ 2° Não serão aceitas propostas com sobreposição de financiamentos para a mesma 
atividade ou ação já realizada pela organização da sociedade civil já custeados por 
outras fontes de recursos públicos.
§ 3º Em caso de ações complementares a serviços, programas, ações ou atividades já 
em execução em parceria com a Administração Pública, a organização da sociedade 
civil deverá apresentar o instrumento já financiado com recursos públicos municipais, 
demonstrando a complementação ou potencialização do mesmo.
§ 4º Considera-se criança, nos termos do art. 2º do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e 
dezoito anos de idade.
CAPÍTULO II - DOS EIXOS TEMÁTICOS
Art. 2º A proposta a ser apresentada deverá indicar um Eixo Temático dentre os abaixo 
descritos, bem como a alínea na qual a ação a ser desenvolvida se enquadra em conso-
nância com os objetivos neles descritos observando o princípio da não sobreposição 
de recursos para projetos já financiados:
I - Assistência Social:
a) acolhimento institucional, familiar e apadrinhamento afetivo: auxílio, apoio e orien-
tação à família de origem/ extensa ou acolhedora, à criança e ao adolescente e ações 
que estimulem e favoreçam a reintegração familiar e propiciem os encaminhamentos 
necessários para garantir o direito à convivência familiar e comunitária;
b) atendimento ao adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas, forma-
ção de operadores do Sistema de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, disse-
minação de práticas restaurativas, atendimento psicossocial, orientação ao adolescente 
e a sua família para garantia de direitos, de acordo com o SINASE, o Plano Municipal 
Decenal de Atendimento Socioeducativo e SIMASE.
c) orientação e apoio sociofamiliar e socioeducativo em meio aberto, com ações pauta-
das na defesa e afirmação dos direitos da criança e do adolescente, prevenção ao traba-
lho infantil, violência doméstica, uso de substâncias psicoativas e exploração sexual, 
entre outros, visando fortalecer a convivência familiar e comunitária;
d) oferta de experiências com vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades e a 
constituição de identidade social e cultural, distintas daquela firmada historicamente 
pela sociedade nos espaços próprios de exclusão, para crianças e adolescentes e suas 
famílias, nelas contidas as manifestações artísticas, culturais e de lazer;
e) ações dirigidas às crianças e adolescentes em situação de rua e trabalho infantil;
f) ações para a construção da cultura de paz, prevenção e redução da letalidade contra 
crianças e adolescentes, ao bullying e todas as formas de discriminação, intimidação 
ou intolerância de qualquer natureza.
II - Saúde: 
a) promoção, proteção, prevenção, atendimento e acompanhamento de crianças e 
adolescentes com agravos em saúde emocional, destacando atuação de terapeutas e 
psicólogos: luto pós COVID, automutilação, expressão do sofrimento pela violência 
física, entre outros. 
b) promoção, proteção, prevenção, atendimento e acompanhamento de crianças e ado-
lescentes com agravos em saúde mental priorizando, o princípio da saúde integral e 
desmedicalização; 
c) promoção, proteção, prevenção, atendimento, acompanhamento referente ao uso e 
abuso de substâncias psicoativas; 
d) promoção, proteção, prevenção em saúde sexual: dignidade menstrual, prevenção à 
gravidez precoce, ISTs/AIDS, sexualidade na adolescência; 
e) atendimento, preparação e orientação para pré-natal, maternagem de adolescentes 
gestantes e aleitamento materno; 
f) níveis de prevenção e atendimento às crianças e adolescentes em situação de violên-
cia em suas diferentes modalidades, bem como enfrentamento ao abuso e exploração 
sexual delas;
g) acompanhamento e/ou atendimento e inclusão social de crianças e adolescentes 
com deficiências, bem como de vítimas de acidentes domésticos.
III - Educação:
a) projetos que propiciem o desenvolvimento das diferentes linguagens no campo das 
artes, sejam: música, dança, teatro, literatura e artes visuais e circenses, conforme os 
ditames do Parecer CNE. 
b) projetos complementares à ação da escola no âmbito da inclusão das crianças e 
adolescentes, público-alvo da educação especial, nos termos da Lei Federal n.º 13.146 
de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defici-
ência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) em especial seu artigo 27, parágrafo único; 
c) projetos complementares que facilitem a Inclusão digital, por meio de cursos, ca-
pacitação e formação profissional em informática, conforme Diretrizes Nacionais de 
Educação Básica;
d) atendimento a alunos provenientes de famílias de imigrantes tendo como objetivo a 
sua integração e convivência na escola; 
e) projetos complementares à ação da escola com foco na Educação Ambiental in-

cluindo ações formativas, produção de materiais pedagógicos e oficinas educativas 
entre outras conforme Diretrizes Curriculares Nacionais e as ODS; 
f) projetos complementares à ação da escola valorizando as diferentes culturas de 
comunidades representativas dos habitantes de Campinas: imigrantes, quilombolas, 
nômades, povos originários, tendo como objetivo a sua integração social, valorização 
e respeito às diversidades;
g) formação de profissionais para Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, com foco na participação dos estudantes nos institutos de gestão partici-
pativa (grêmios, conselhos escolares, comissões de avaliação);
h) programas de educação em sexualidade, tais como: prevenção a gravidez precoce, 
prevenção às ISTs/AIDS, sexualidade na adolescência, etc.;
i) fortalecimento de ações para a primeira infância, através de projetos que tenham 
como objetivo: a saúde, a alimentação e nutrição, a educação infantil, a convivência 
familiar e comunitária; a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente, 
a proteção contra toda forma de violência e de pressão consumista, a prevenção de 
acidentes, a adoção de medidas que evitem a exposição precoce à comunicação mer-
cadológica, nos moldes do artigo 5º da Lei Federal n.º 13.257/2016; 
j) promoção da participação da criança na primeira infância na formulação das polí-
ticas e ações que lhe digam respeito, com o objetivo de promover sua inclusão social 
como cidadã, de acordo com a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por 
profissionais qualificados em processos de escuta adequados às diferentes formas de 
expressão infantil;
k) disseminação da cultura de paz e não violência e formas alternativas de gerencia-
mento de conflitos;
l) promoção da prevenção e redução da letalidade contra crianças e adolescentes;
m) promoção da prevenção ao bullying e todas as formas de discriminação, intimida-
ção ou intolerância de qualquer natureza.
Parágrafo único. No caso das organizações da sociedade civil conveniadas com a 
Secretaria Municipal de Educação, as formações e projetos sugeridos deverão ocorrer 
no contraturno do atendimento aos alunos ou, no caso de atendimento em período 
integral, as ações previstas no projeto deverão observar a não sobreposição de recursos 
para o financiamento das atividades.
IV - Esporte, recreação e lazer:
a) realização de ações ligadas à promoção do Esporte e Lazer que tenham como foco a 
inclusão social e ações preventivas à vulnerabilidade e estejam em conformidade com 
a Lei Federal n° 9.615 de 24 de março de 1998, que instituiu a Política Nacional de 
Esporte e Lazer (Lei Pelé), especialmente as dispostas no artigo 3°, incisos I e IV, que 
tratam, respectivamente, do desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e 
em formas assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetiti-
vidade de seus praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral 
do indivíduo e a sua formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer; e 
do desporto de formação, caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos conhe-
cimentos desportivos que garantam competência técnica na intervenção desportiva, 
com o objetivo de promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática 
desportiva em termos recreativos, competitivos ou de alta competição. 
b) realização de ações ligadas à promoção do Esporte e Lazer, assim consideradas: as 
manifestações esportivas praticadas de modo voluntário e no tempo disponível, com a 
finalidade de contribuir para a integração dos participantes na plenitude da vida social, 
na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente, nos mesmos 
termos expostos na alínea anterior, e que estejam em conformidade com o artigo 9°, 
inciso I, da Lei Municipal n.º 12.353/2005;
V - Cultura:
a) realização de ações ligadas à promoção da cultura, relacionadas à cidadania cultural 
que tenham como foco a inclusão social e ações preventivas à vulnerabilidade; 
b) educação patrimonial, assim considerada a valorização e preservação da memória 
e do patrimônio histórico e cultural para a construção da cidadania, com ações que 
favoreçam o olhar para a importância do patrimônio imaterial, como forma de reco-
nhecer as origens tanto das crianças, adolescentes e suas famílias como também das 
comunidades, da cidade e do país, bem como do patrimônio material;
c) complementação cultural, desenvolvimento, oficinas, formação de público e pro-
moção das diferentes linguagens no campo das artes:1) música, dança, teatro, circo, 
mágica, literatura e outras;2) artes visuais: artes plásticas, gravuras e outras; 3) produ-
ção cinematográfica, videográfica, fotográfica, fonográfica, discográfica e congêneres; 
4) multimídia - mídias educativas e culturais.
CAPÍTULO III
DOS REPASSES
Art. 3º Para a execução dos Projetos selecionados por meio deste Edital, será dispo-
nibilizado o valor total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), com valor 
máximo a ser repassado para cada projeto de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Art. 4º Os Termos de Fomento serão formalizados por ordem de classificação, até o 
limite de recursos previstos no artigo 3º deste Edital, sendo a última proposta contem-
plada, aquela cujo valor solicitado possa ser atendido integralmente dentro do total 
disponibilizado.
Parágrafo único. Eventuais valores residuais serão mantidos no Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, ressalvada a previsão do artigo 33 
deste Edital.
Art. 5º Os valores a serem repassados e a periodicidade dos repasses, poderão ser pre-
vistos pelas organizações da sociedade civil no cronograma de desembolso de forma 
diferenciada, desde que em estrita consonância com as disposições deste Edital e com 
as fases de execução do plano de trabalho.
CAPÍTULO IV - DA VIGÊNCIA
Art. 6º As parcerias a serem celebradas em virtude do presente Edital terão vigência 
mínima de 06 (seis) e máxima de 24 (vinte e quatro) meses, em consonância com a 
execução prevista na proposta selecionada e plano de trabalho aprovado, produzindo 
efeitos jurídicos a contar da publicação do extrato do Termo de Fomento no Diário 
Oficial do Município de Campinas.
§ 1º A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso 
na liberação de recursos por parte do Município, por período equivalente ao atraso.
§ 2º Em caso de necessidade de ampliação do prazo para a execução do projeto, a 
organização da sociedade civil poderá solicitar a alteração, fundamentadamente, ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no processo 
da parceria por meio de peticionamento intercorrente no Sistema Eletrônico de Infor-
mações - SEI, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término inicialmente 
previsto, exclusivamente para a conclusão integral do objeto, sem ampliação dos re-
cursos, desde que não exceda a 24 (vinte e quatro) meses.
§3º Os Termos de Fomento, formalizados inicialmente com o período de 24 (vinte e 
quatro) meses, não poderão ser prorrogados.
Art. 7º As parcerias formalizadas nos termos do presente Edital poderão ser denun-
ciadas pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 
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(sessenta) dias de antecedência.
CAPÍTULO V - DA FORMA E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Seção I - Da apresentação
Art. 8º As organizações da sociedade civil interessadas, deverão apresentar uma única 
proposta, em consonância com os termos deste Edital, através de ofício dirigido ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, no período de 14 a 29 de 
dezembro de 2023, por meio de peticionamento no Sistema Eletrônico de Informa-
ções - SEI, que poderá ser acessado via rede mundial de computadores, no endereço 
eletrônico https://sei.campinas.sp.gov.br/externo, tipo de processo "Proposta de OSC 
para Edital de Chamamento do CMDCA".
§ 1º O período indicado no caput deste artigo, está computado após o término do prazo 
legal de 30 (trinta) dias de publicidade deste Edital, em obediência ao artigo 26 da Lei 
Federal n.º 13.019/2014.
§ 2º O ofício de que trata o caput deste artigo, deverá indicar o número do presente 
Edital, o Eixo Temático no qual se enquadra, nos termos do artigo 2º, a alínea corres-
pondente às ações e o nome do projeto, na forma do Anexo III - Modelo A.
§ 3º Para acesso ao peticionamento no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o(s) 
representante(s) legal(is) da organização da sociedade civil deverá(ão) cadastrar-se 
como usuário(s) externo(s) no SEI, mediante preenchimento de formulário disponível 
no endereço eletrônico https://sei.campinas.sp.gov.br/externo e cumprimento das ins-
truções enviadas por e-mail para a liberação do cadastro, em data anterior ao término 
do período previsto no artigo antecedente.
§4º Havendo previsão estatutária, o(s) representante(s) legal(is) poderá(ão) designar 
procurador(es) para efetuar o peticionamento eletrônico e este(s) deverá(ão) cadastrar-
-se como usuário(s) externo(s) no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, mediante 
preenchimento de formulário disponível no endereço eletrônico indicado no caput, 
apresentação de documentos pessoais e procuração.
 § 5º O cadastro como usuário externo é ato pessoal, intransferível e indelegável e im-
portará na aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico 
na Administração Pública, na forma da Lei Municipal nº 15.963, de 8 de setembro de 
2020.
§ 6º O teor e a integridade dos documentos digitalizados são de responsabilidade do 
usuário do sistema, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administra-
tiva pelo uso indevido.
§ 7º As orientações sobre os procedimentos para a abertura do processo administrativo 
eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações - SEI serão fornecidas em Manual 
que ficará disponível no endereço eletrônico: https://portal.campinas.sp.gov.br/secre-
taria/assistencia-social-pessoa-com-deficiencia-e-direitos-humanos/pagina/editais-
-de-chamamento-publico.
Art. 9º Os atos processuais em meio digital consideram-se realizados no dia e na hora 
do recebimento pelo Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o qual fornecerá recibo 
de protocolo.
Parágrafo único. Serão considerados tempestivos os atos processuais em meio digital, 
praticados até as 23h59m (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do último dia 
do prazo, no horário oficial de Brasília.
Art. 10 A organização da sociedade civil que vier a celebrar a parceria, deverá manter a 
guarda dos documentos originais digitalizados pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar do 
dia útil subsequente ao da prestação de contas final da parceria à administração pública 
e as não selecionadas deverão conservar os originais pelo prazo de 5 (cinco) anos.
§ 1º A administração pública poderá exigir à organização da sociedade civil, a seu 
critério, para qualquer tipo de conferência, a exibição do original do documento digi-
talizado, a qualquer tempo, durante os prazos previstos no caput.
§ 2º A impugnação à autenticidade do documento digital, mediante alegação de adul-
teração ou fraude, dará início à diligência para a verificação do documento objeto da 
controvérsia.
Seção II - Da forma
Art. 11 A proposta deverá ser elaborada obedecendo às disposições contidas no artigo 
8º e apresentada nos moldes do Anexo I deste Edital e conter, no mínimo:
I - identificação da organização da sociedade civil, endereço da instituição ou da uni-
dade executora (se houver), CNPJ da instituição e da unidade executora (se houver);
II - identificação do projeto: nome do Projeto, regime de atendimento em consonância 
com o Registro no CMDCA, número de Registro no CMDCA, Eixo Temático confor-
me Edital, número e descrição do eixo, incluindo alínea (letra e descrição) e objetivos 
neles descritos; 
III - descrição da realidade que será objeto da parceria: apresentação de breve diagnós-
tico social, com descrição e análise da realidade que será objeto da parceria.
IV - justificativa quanto a importância da proposta que está sendo apresentada, por-
que será realizada, nexo entre o diagnóstico social e as atividades ou metas a serem 
atingidas;
V - público-alvo: número de crianças e adolescentes diretamente atendidos pelo pro-
jeto;
VI - descrição dos objetivos: demonstração de correspondência entre os objetivos da 
proposta, as diretrizes nacionais e municipais para a Política Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, bem como as demais normativas da respectiva Política do 
Eixo Temático;
VII - descrição das estratégias metodológicas e resultados esperados: descrição das 
atividades a serem executadas, com indicação de periodicidade, e demonstração do 
nexo entre as atividades propostas e os resultados esperados;
VIII - avaliação: descrição das estratégias de avaliação do cumprimento de metas, da 
execução das atividades e do alcance dos resultados, com demonstração, sempre que 
possível, do envolvimento dos usuários do projeto no planejamento, na execução e na 
avaliação das ações propostas.
IX - cronograma de execução das atividades adequado à realização do projeto;
X - valor total do projeto e previsão inicial da natureza das despesas;
§ 1º O arquivo digital da proposta, nos moldes do Anexo I deste Edital, em formato 
PDF, deverá ser assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da organização da socie-
dade civil, com assinatura eletrônica realizada por meio da Plataforma gov.br, que 
pode ser acessada via rede mundial de computadores, no endereço eletrônico https://
sso.acesso.gov.br e será inserida em processo administrativo eletrônico, por meio do 
peticionamento no Sistema Eletrônico de Informações - SEI no tipo "Proposta de OSC 
para Edital de Chamamento do CMDCA".
§ 2º A proposta deverá conter informações que atendam aos critérios de julgamento 
para seleção e classificação das propostas previstas no artigo 13 deste Edital.
CAPÍTULO VI - DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
Art. 12. As propostas, apresentadas na forma dos artigos 8º e 11 deste Edital, serão 
analisadas, julgadas e classificadas por Comissão de Seleção composta por 5 (cinco) 
conselheiros titulares ou suplentes, a serem designados pelo Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, através de Resolução publicada no 
Diário Oficial do Município de Campinas, antes do período de análise e classificação 
das propostas.

§ 1º Será assegurada a participação de, pelo menos, um conselheiro representante do 
poder público, que seja servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 
quadro de pessoal da administração pública.
§ 2º Será impedida de participar da Comissão de Seleção pessoa que, nos últimos 
cinco anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das organizações da 
sociedade civil participantes deste chamamento público.
§ 3º Sob pena de responder administrativa, penal e civilmente deverá se declarar impe-
dido o membro da Comissão de Seleção que incida na vedação descrita no parágrafo 
antecedente.
§ 4º Para subsidiar os trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramen-
to técnico às respectivas Secretarias que respondem pelas políticas públicas dos eixos 
temáticos previstos no artigo 2º do presente Edital, bem como jurídicos à Procurado-
ria-Geral do Município.
§ 5º Para a realização dos trabalhos da Comissão de Seleção, se faz necessária a pre-
sença de pelo menos 3 (três) membros, observando-se sempre a presença do conse-
lheiro constante no § 1º deste artigo.
CAPÍTULO VII - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA A SELEÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
 Art. 13. Constituirão pré-requisitos para a análise das propostas:
I-apresentação da proposta nos termos e prazos estabelecidos no artigo 8º deste Edital;
II-apresentação da proposta nos exatos termos do artigo 11 e modelo do Anexo I deste 
Edital;
III - apresentação da proposta em processo administrativo eletrônico do tipo "Proposta 
de OSC para Edital de Chamamento do CMDCA", por meio do peticionamento no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no prazo previsto no artigo 8º deste Edital.
Art. 14. Estando cumpridos os pré-requisitos do artigo antecedente, as propostas serão 
analisadas pela Comissão de Seleção, julgadas e pontuadas, de acordo com os seguin-
tes critérios:
I - adequação: grau de consonância dos objetivos da proposta com a política de direi-
tos da criança e do adolescente, clareza dos objetivos do projeto e coerência entre o 
diagnóstico e a proposta do projeto;
II - consistência: metodologia compatível com o alcance dos objetivos do projeto, 
valor total e cronograma de execução, adequados à demonstração da viabilidade da 
consecução dos objetivos propostos com clareza metodológica e etapas de execução;
III - relevância: importância da realização do projeto para a promoção, proteção e de-
fesa dos direitos da criança e do adolescente e solidez dos argumentos de justificativa.
§ 1º A avaliação dos critérios (adequação, consistência e relevância) será feita por 
meio de quesitos aos quais será atribuída pontuação, conforme detalhada no quadro 
a seguir:

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

CRITÉRIOS QUESITOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

ADEQUAÇÃO

1) CONSONÂNCIA DOS OBJETIVOS DA PRO-
POSTA COM A POLÍTICA DE DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
0; 1; 2 OU 3

92) CLAREZA DOS OBJETIVOS DO PROJETO. 0; 1; 2 OU 3
3) COERÊNCIA ENTRE O DIAGNÓSTICO E A 

PROPOSTA DE PROJETO. 0; 1; 2 OU 3

CONSISTÊNCIA

4) METODOLOGIA COMPATÍVEL COM O AL-
CANCE DOS OBJETIVOS DO PROJETO. 0; 1; 2 OU 3

9
5) VALOR TOTAL E CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO, ADEQUADOS À REALIZAÇÃO 
DO PROJETO.

0; 1; 2 OU 3

6) PLANEJAMENTO ADEQUADO DE MONI-
TORAMENTO NO DESENVOLVIMENTO DO 

PROJETO.
0; 1; 2 OU 3

RELEVÂNCIA

7) PERTINÊNCIA E COMPATIBILIDADE DO 
PÚBLICO-ALVO COM OS OBJETIVOS DO 

PROJETO.
0; 1; 2 OU 3

9
8) JUSTIFICATIVA ADEQUADA E IMPORTÂN-

CIA DO PROJETO. 0; 1; 2 OU 3

9) RESULTADOS QUE REPRESENTEM CON-
TRIBUIÇÃO RELEVANTE PARA REDUZIR AS 

VULNERABILIDADES SOCIAIS DO PÚBLICO-
-ALVO.

0; 1; 2 OU 3

TOTAL 27

§ 2º Para aferição da pontuação da proposta, será atribuída nota 0 (zero), 1 (um), 2 
(dois) ou 3 (três) para cada quesito, considerando-se a seguinte qualificação:

I - nota 0 (zero): não atende;
II - nota 1 (um): atende minimamente;
III - nota 2 (dois): atende medianamente;
IV - nota 3 (três): atende plenamente.

QUALIFICAÇÃO DAS PONTUAÇÕES DOS QUESITOS
QUESITOS PONTUAÇÃO QUALIFICAÇÃO

TODOS  
(01 A 09)

0 NÃO ATENDE
1 ATENDE MINIMAMENTE
2 ATENDE MEDIANAMENTE
3 ATENDE PLENAMENTE

§ 3º A pontuação final apresentada pela Comissão de Seleção, corresponderá à soma 
das notas de cada item, sendo a pontuação máxima de 27 (vinte e sete) pontos.

§ 4º As propostas serão classificadas em ordem decrescente, de acordo com a pontu-
ação final obtida.

§ 5º Serão desclassificadas as propostas que:

I – obtiverem nota 0 (zero) em qualquer um dos critérios de avaliação;

II – apresentarem nota final inferior a 13,5 (treze e meio);

III – não apresentarem os pré-requisitos do artigo 13 deste Edital.

Art. 15. Os casos de empate serão analisados de acordo com os critérios abaixo, na 
seguinte ordem: I - maior nota no item de relevância;
II - maior nota no item de adequação;
III - maior nota no item de consistência;
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IV - maior tempo de abertura de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ de sua matriz.
Art. 16. A Comissão de Seleção fará a análise e pontuação das propostas e as classifi-
cará em ordem decrescente, inclusive analisando os eventuais casos de empate.
Art. 17. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMD-
CA encaminhará o resultado preliminar à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos que o homologará, divulgando a pontu-
ação e a classificação das propostas no Diário Oficial do Município de Campinas em 
19/02/2024.
CAPÍTULO VIII
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS AO 
RESULTADO PRELIMINAR DE CLASSIFICAÇÃO
Art. 18. As organizações da sociedade civil participantes do chamamento público po-
derão interpor recurso ao resultado preliminar da pontuação e classificação das pro-
postas, endereçando suas razões de inconformidade ao Conselho Municipal de Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMDCA, por meio de peticionamento intercorrente 
no processo administrativo eletrônico da proposta, no Sistema Eletrônico de Informa-
ções - SEI, em 3 (três) dias úteis, contados do primeiro dia útil após a publicação do 
referido resultado no Diário Oficial do Município de Campinas.
§ 1º Em sede de recurso, não serão aceitas e analisadas informações, novos documen-
tos ou complementações que não estejam contidos na proposta originalmente apre-
sentada.
§ 2º Será liminarmente indeferido o recurso apresentado fora do prazo ou que não 
esteja de acordo com o estipulado neste Edital.
Art. 19. Havendo interposição de recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA dará ciência às demais interessadas, por meio de 
publicação no Diário Oficial do Município de Campinas e encaminhará os recursos 
para que sejam analisados pela Comissão de Seleção.
Parágrafo único. As demais organizações da sociedade civil interessadas, que possam 
ser prejudicadas por eventual reclassificação das propostas, poderão apresentar ale-
gações que entenderem pertinentes, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, por meio de peticionamento, no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, no tipo "Alegações sobre recurso", no prazo de 2 (dois) dias úteis , 
contados do primeiro dia útil após a publicação prevista no caput, que serão analisadas 
em conjunto com os recursos.
Art. 20. A Comissão de Seleção analisará os recursos no prazo de 07 (sete) dias úteis, 
a contar do final do prazo previsto no artigo 18 parágrafo único deste Edital, podendo, 
fundamentadamente, reconsiderar:
I - a desclassificação;
II - a pontuação.
§ 1º Em caso de reconsideração da desclassificação, a Comissão de Seleção procederá 
à análise e pontuação da proposta apresentada e fará nova classificação.
§ 2º A Comissão de Seleção poderá solicitar manifestação das áreas técnicas, financei-
ra da Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos e eventualmente jurídica da Procuradoria-Geral do Município, visando sub-
sidiar a análise dos recursos.
Art. 21. Serão concedidas vistas dos autos às organizações da sociedade civil no mes-
mo prazo de apresentação dos recursos.
Art. 22. Após a análise e manifestação da Comissão de Seleção, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA remeterá o resultado à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos que 
proferirá decisão final sobre os recursos. 
Art. 23. Da decisão final não caberá novo recurso.
Art. 24. Será liminarmente indeferido o recurso apresentado fora do prazo ou que não 
esteja de acordo com o estipulado neste Edital.
CAPÍTULO IX
DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE CLASSIFICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO
Art. 25. Após o julgamento dos recursos nos termos do artigo 21 deste Edital ou o 
decurso do prazo sem qualquer interposição, o Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA informará à Secretária Municipal de Assistência 
Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos - o resultado final da seleção e a 
classificação das propostas, que o homologará, publicando no Diário Oficial do Muni-
cípio de Campinas e no sítio oficial na internet até o dia 11/03/2024.
Art. 26. A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à ce-
lebração da parceria.
CAPÍTULO X
DOS REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DA PARCERIA E NÃO INCI-
DÊNCIA NAS VEDAÇÕES
Art. 27. Na mesma publicação que se refere o artigo 24, as organizações da sociedade 
civil classificadas serão convocadas para, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a 
contar do primeiro dia após a publicação no Diário Oficial do Município de Campinas, 
apresentar, por meio de peticionamento de processo novo no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, do tipo "Parceria com OSC com recurso do FMDCA via Edital 
de Chamamento" o plano de trabalho, previsão de receitas e despesas, cronograma 
de desembolso e toda a documentação exigida nos artigos 28 e 29, em arquivo no 
formato PDF
Seção I
Do Plano de Trabalho e Despesas aceitas no Plano de Aplicação dos recursos
Art. 28. Para celebração do Termo de Fomento, a organização da sociedade civil de-
verá apresentar o plano de trabalho em papel timbrado, nos moldes do Anexo II em 
formato PDF, contendo o detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo 
de seleção, bem como a previsão de receitas e despesas a serem realizadas na execução 
das atividades abrangidas pela parceria e o cronograma de desembolso.
§ 1º Os itens do plano de trabalho cujo teor foi objeto de pontuação e classificação na 
etapa de seleção deverão corresponder exatamente aos termos da proposta.
§ 2º O arquivo digital do plano de trabalho com a previsão de receitas e despesas e cro-
nograma de desembolso deverá ser assinado eletronicamente, por meio da Plataforma 
gov.br, que pode ser acessada via rede mundial de computadores, no endereço eletrô-
nico https://sso.acesso.gov.br. em conjunto com os documentos para formalização da 
parceria, previstos nos artigos 30 e 31. 
§ 3° Caso a proposta selecionada contemple ações complementares a serviços, pro-
gramas ou atividades já em execução em parceria com a Administração Pública, a 
organização da sociedade civil deverá apresentar o instrumento já financiado com re-
cursos públicos municipais, demonstrando a complementação ou potencialização dos 
mesmos, com a apresentação de planilha de eventual rateio administrativo de custos 
indiretos, atendendo aos princípios da razoabilidade, pertinência com o objeto, pro-
porcionalidade e adequação das despesas. 
Art. 29. As receitas e despesas a serem realizadas na execução do objeto da parceria, 
previstas no plano de trabalho, deverão ser detalhadas em plano de aplicação de recur-

sos e cronograma de desembolso, a serem cadastrados pela organização da sociedade 
civil no Sistema Informatizado de Prestação de Contas - PDC, que pode ser acessado 
via rede mundial de computadores, por meio do navegador Mozilla Firefox, no en-
dereço eletrônico https://pdc-smcais.ima.sp.gov.br/, mediante login e senha disponi-
bilizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e 
Direitos Humanos.
§ 1º O plano de aplicação de recursos e o cronograma de desembolso deverão ser 
gerados em formato PDF, diretamente do Sistema Informatizado de Prestação de Con-
tas - PDC e inseridos no processo administrativo eletrônico da parceria, em conjunto 
com os documentos para formalização da parceria previstos nos artigos 30 e 31 deste 
Edital.
§ 2º As organizações da sociedade civil que não disponham de acesso ao Sistema 
Informatizado de Prestação de Contas - PDC devem solicitar à Coordenadoria de Ges-
tão de Convênios e Prestação de Contas ofício subscrito por seu(s) representante(s) 
legal(is) contendo nome completo, CPF e cargo que o responsável pela utilização da 
senha ocupe na OSC, a ser encaminhado para o endereço eletrônico adriana.souza@
campinas.sp.gov.br, com cópia para felipe.stahl@campinas.sp.gov.br.
Art. 30. Para fins de elaboração do plano de aplicação de recursos vinculados à parce-
ria, deve-se considerar que poderão ser pagas, dentre outras despesas:
I - a remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive 
de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários 
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
II - o pagamento de custos indiretos necessários à execução do objeto, em qualquer 
proporção em relação ao valor total da parceria, desde que tais custos sejam decorren-
tes exclusivamente de sua realização.
Parágrafo único. É vedada a inclusão de despesas com material permanente, constru-
ção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, no plano 
de aplicação dos recursos.
Seção II
Da comprovação dos requisitos para celebração da parceria e documentos
Art. 31. Para celebração da parceria, a organização da sociedade civil também deverá 
comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos:
I - possuir objetivos estatutários voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, em consonância com o objeto da parceria a ser celebrada, 
nos termos deste Edital;
II - ter previsão em seu Estatuto Social de que, em caso de dissolução da entidade, o 
respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os requisitos para celebração de parcerias com a administração pública, 
nos termos da Lei Federal n.º 13.019/2014, e cujo objeto social seja, preferencialmen-
te, o mesmo da organização da sociedade civil extinta;
III - ter previsão em seu Estatuto Social, de escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
IV - possuir no mínimo 1 (um) ano de existência com cadastro ativo, até a data de 
publicação deste Edital, comprovado por meio de documentação emitida pela Secre-
taria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ;
V - possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, sendo aceitos, para essa finalidade, os seguintes documentos:
a) instrumento de parceria acompanhado do respectivo relatório de cumprimento do 
objeto firmado com órgãos e entidades da administração pública municipal para a 
execução de programas, projetos ou serviços de natureza semelhantes ao pretendido;
b) instrumento de parceria acompanhado de relatório de cumprimento do objeto fir-
mado com órgãos e entidades da administração pública de outros entes federativos, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; decla-
rações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de ativida-
des ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas 
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês 
de políticas públicas 
VI - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades previstas na parceria e para o cumprimento das metas 
estabelecidas.
VII - obter, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, Cadastro de Fornecedores, 
conforme instruções gerais para cadastramento, disponíveis no endereço eletrônico: 
https://portal.campinas.sp.gov.br/secretaria/administracao/pagina/cadastro-de-forne-
cedores;
§ 1º Caso a proposta tenha sido apresentada com CNPJ(s) de filial(is), consoante dis-
posto no inciso IV deste artigo e o cadastro ativo da(s) filial(is) não comprovar(em) no 
mínimo de 1 (um) ano de existência, a organização da sociedade civil poderá compro-
var a referida existência com a apresentação do CNPJ da matriz, devendo, portanto, 
serem apresentadas ambas ou todas as comprovações (CNPJ matriz e filial ou filiais).
§ 2º A comprovação de que trata o parágrafo anterior, aplica-se, exclusivamente, para 
atestar o tempo mínimo de existência da organização da sociedade civil, não tendo 
relação com a autorização para realização das despesas, que deverão estar em confor-
midade com o(s) CNPJ(s) autorizado(s) no Termo de Fomento, nem com a abertura de 
conta bancária, que deve se dar no CNPJ principal constante do termo.
Art. 32. Para a celebração da parceria, as organizações da sociedade civil deverão 
comprovar o preenchimento dos requisitos e a não incidência nos impedimentos le-
gais, por meio dos seguintes documentos e declarações:
I - cópia do documento que comprove o registro da organização da sociedade civil 
junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e 
inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, se for o caso;
II - cópia do estatuto social e suas alterações registradas em cartório, que devem 
estar em conformidade com as exigências previstas no artigo 33 da Lei Federal n.º 
13.019/2014;
III - comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, tanto 
da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade 
civil a ser obtido no endereço eletrônico:
 http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicita-
cao.asp; 
IV - certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
CRF-FGTS, tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organiza-
ção da sociedade civil, a ser(em) obtida(s) no endereço eletrônico: https://consulta-crf.
caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;
V - certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, tanto da matriz, quanto 
de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a ser obtida no 
endereço eletrônico: http://www.tst.jus.br/certidao;
VI - certidão de Regularidade de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de 
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São Paulo, a ser obtida no endereço eletrônico: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.
br/da-ic-web//inicio.do ;
VII - certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, a ser obtida no endereço eletrônico: https://solucoes.receita.
fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir; ;
VIII - certidão de Regularidade de Débito de Qualquer Origem (CND Municipal), tan-
to da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade 
civil, a ser obtida no endereço eletrônico: http://certidaoqualquerorigem.campinas.
sp.gov.br; ;
IX - cópia do Certificado de Registro Cadastral - CRC, tanto da matriz, quanto de 
eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a ser obtido na 
Prefeitura Municipal de Campinas, conforme orientações no endereço eletrônico:http://
www.campinas.sp.gov.br/licitacoes/cadastro.php;
X - cópia da última ata de eleição que conste a direção atual da organização da socie-
dade civil registrada em cartório, que comprove sua representação;
XI - declaração de que a organização da sociedade civil possui instalações e condições 
materiais necessárias para o desenvolvimento das atividades previstas na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas (Anexo III- Modelo B);
XII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço 
por ela declarado, bem como de onde executará as atividades descritas no plano de 
trabalho;
XIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço residen-
cial, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
de cada um deles;
XIV - cópia de documento pessoal do(s) representante(s) legal(is) da organização da 
sociedade civil com poderes para assinatura do eventual Termo de Fomento;
XV - Declaração de não incidência nas vedações do artigo 39 da Lei Federal nº 
13.019/2014 (Anexo III - Modelo C);
XVI - Declaração informando o estabelecimento bancário, número da agência e da 
conta-corrente específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do 
presente Edital, junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal (Anexo III - 
Modelo D)
XVII - Termo de responsabilidade pelo uso de senha do Sistema Informatizado de 
Prestação de Contas - PDC (Anexo III - Modelo E);
XVIII - declaração de inexistência de vedações previstas no inciso I, alíneas "a" e "b", 
do artigo 2º do Decreto Municipal nº 16.215/2008 (Anexo III - Modelo F);
XIX - declaração de atendimento às normativas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (Anexo III - Modelo G), que manifeste:
a) que não haverá remuneração a qualquer título, pela organização da sociedade civil, 
com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, nos termos do artigo 
181, inciso XIX, das Instruções nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, atualizadas pela Resolução nº 23/2022.
b) que a organização da sociedade civil cumprirá os dispositivos da Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, relativos ao direito de acesso à informação, em 
atenção ao disposto no artigo 203 das Instruções nº 01/2020 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, atualizadas pela Resolução nº 23/2022.
XX - declaração de que as ações propostas no projeto não possuem sobreposição de 
financiamentos por outras fontes de recursos públicos municipais, estaduais e federais, 
conforme vedação do artigo 1º, § 2º, deste Edital (Anexo III - Modelo H); 
§ 1º Todas as declarações de que trata o presente artigo, devem ser apresentadas em 
papel timbrado e subscritas pelo(s) representante(s) legal(is) da organização da socie-
dade civil, sob as penas da lei, com assinatura eletrônica realizada por meio da Plata-
forma gov.br, que pode ser acessada via rede mundial de computadores, no endereço 
eletrônico https://sso.acesso.gov.br
§ 2º Serão consideradas regulares, para fins do disposto nos incisos IV a VIII, as cer-
tidões positivas com efeito de negativas.
Art. 33. Caso verificada inconformidade nos documentos apresentados como requisi-
tos para a celebração da parceria, previstos neste Edital, a Área de Repasses poderá 
notificar a organização de sociedade civil para que providencie a regularização, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não celebração do Termo de Fomento.
Parágrafo único. Não havendo outras organizações da sociedade civil classificadas no 
Edital de Chamamento, o prazo previsto no caput poderá ser prorrogado, em decisão 
fundamentada, a critério da administração pública.
Art. 34. Em caso de não preenchimento dos requisitos para a celebração da parceria 
previstos nos artigos 3 e 31 ou a incidência nos impedimentos elencados no Capítulo 
XI deste Edital, as organizações da sociedade civil imediatamente melhor classifica-
das e cujo valor da proposta aprovada esteja integralmente contemplada nos recursos 
disponíveis, poderão ser convidadas a aceitar a celebração da parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada, sendo-lhe assinalado prazo não inferior a 3 (três) 
dias úteis para apresentação do plano de trabalho, documentos e declarações previstos 
neste Capítulo.
Art. 35. Para a celebração do Termo de Fomento a organização da sociedade civil 
deverá, ainda:
I - manter atualizados, até a celebração, bem como durante toda a vigência da parceria, 
as comprovações e os documentos previstos nos artigos antecedentes;
II - estar em dia com a prestação de contas de recursos públicos recebidos anterior-
mente;
III - não constar em cadastro municipal, estadual e federal de apenadas e ou inadim-
plentes.
Art. 36. A celebração dos Termos de Fomento depende, ainda:
I - da aprovação do plano de trabalho pela área técnica da Secretaria a qual compete a 
política das ações do Projeto;
II - da emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, nos termos do 
artigo 35, inciso V, da Lei Federal n.º 13.019/2014;
III - da emissão de parecer jurídico pela Procuradoria Geral do Município.
Art. 37. Os Termos de Fomento celebrados serão formalizados na forma da minuta que 
integra o presente Edital de Chamamento (Anexo IV).
Art. 38. O termo de fomento somente produzirá efeitos jurídicos, inclusive para a 
execução de despesas, após a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do 
Município.
CAPÍTULO XI
DOS IMPEDIMENTOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚ-
BLICO
Art. 39. Fica impedida de participar do presente Edital a organização da sociedade 
civil que, nos termos do artigo 39 da Lei Federal n.º 13.019/2014:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a fun-
cionar no território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do município de 
Campinas, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem 
como parentes em linha reta, colateral e por afinidade, até o segundo grau ou que tenha 
como representantes legais aqueles previstos no artigo 2º, inciso I, alíneas "a" e "b" do 
Decreto Municipal n.º 16.215/2008;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) 
anos, salvo se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventual-
mente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão de rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito sus-
pensivo.
V - tenha sido punida com uma das sanções estabelecidas no artigo 39, inciso V, da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, pelo período que durar a penalidade;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes, pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecor-
rível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em co-
missão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade administrativa, enquanto dura-
rem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 12 da Lei Federal n.º 
8.429/1992.
§ 1º Nas hipóteses desse artigo é igualmente vedada a transferência de novos recursos 
no âmbito de parcerias em execução.
§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas nesse artigo persiste o impedimento para a 
celebração de parcerias enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo 
qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.
§ 3º Para fins do disposto na alínea "a" do inciso IV e § 2º desse artigo, não serão con-
siderados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração 
pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade 
civil estiver em situação regular de parcelamento. 
§ 4º Para fins deste Edital, entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutu-
ral à organização política do País que exerça atividade típica de governo, de forma re-
munerada, como Presidente da República, Governadores, Prefeitos, e seus respectivos 
vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais, Senadores, Deputados 
Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder Judiciário e membros 
do Ministério Público.
§ 5º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos 
e de políticas públicas.
§ 6º A não incidência nos impedimentos elencados nesse artigo será comprovada por 
meio de declarações, subscritas pelo(s) representante(s) legal(is) da organização da 
sociedade civil, sob as penas da lei, com assinatura eletrônica realizada por meio da 
Plataforma gov.br, que pode ser acessada via rede mundial de computadores, no ende-
reço eletrônico https://sso.acesso.gov.br e deverão ser apresentadas na fase de celebra-
ção do Termo de Fomento, nos termos do artigo 28 deste Edital.
CAPÍTULO XII
DO GESTOR DA PARCERIA E DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO
Art. 40. A gestão das parcerias será realizada por agente público com poderes de con-
trole e fiscalização, designado por ato publicado no Diário Oficial do Município de 
Campinas, em data anterior à celebração dos termos de fomento, cujas obrigações 
serão aquelas determinadas pelo artigo 61 da Lei Federal n.º 13.019/2014.
Art. 41. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
designará, em ato a ser publicado no Diário Oficial do Município de Campinas em data 
anterior à celebração do Termo de Fomento, a Comissão de Monitoramento e Avalia-
ção, cujas funções são as previstas no artigo 2º, inciso XI e § 2º do artigo 59, ambos da 
Lei Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015.
CAPÍTULO XIII
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 42. As parcerias celebradas nos termos deste Edital, serão objeto de monitora-
mento e avaliação realizados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, nos Termos do Art. 59, § 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, podendo, para tanto o Conselho, valer-se da disposição do artigo 58, § 1º da 
referida Lei. 
§ 1º As ações de monitoramento e avaliação deverão atender ao exigido pelo § 1º e 
seus incisos do Art. 59 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como as 
normas pertinentes ao objeto da parceria. 
§ 2º Do processo de monitoramento e avaliação previsto no parágrafo antecedente, 
serão expedidos relatórios que deverão ser submetidos à homologação da Comissão 
de Monitoramento prevista no Art. 41 deste Edital, independentemente da apresenta-
ção da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil, nos termos do 
artigo 59 da Lei Federal nº 13.019/14;
Art. 43. As ações de monitoramento e avaliação compreendem a verificação:
I - dos atendimentos correspondentes às atividades, e as metas que devem ser associa-
das ao objeto estabelecido no Plano de Trabalho;
II - dos objetivos gerais e específicos do Plano de Trabalho;
III - da permanência da equipe técnica de acordo com os termos do plano de trabalho 
durante todo o período de vigência;
IV - das estratégias metodológicas conforme descritas no Plano de Trabalho.
Art. 44. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de:
I - análise de dados, coletados através de instrumentos específicos, da execução das 
ações desenvolvidas no Projeto;
II - visitas técnicas in loco, previamente agendadas, ou não;
III - reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas;
IV - estratégias de avaliação do Projeto junto aos usuários.
Art. 45. Sem prejuízo das ações de monitoramento e avaliação previstas no artigo 42 
deste Edital, a execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sis-
tema de Controle Interno do Município, previsto na Lei Complementar Municipal n.º 
202 de 25 de junho de 2018, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 20.121 de 20 
de dezembro de 2018, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, bem como também estará sujeita aos mecanismos de controle social, previstos 
na legislação vigente. 
Art. 46. É dever das organizações da sociedade civil selecionadas, durante toda a exe-
cução da parceria:
I - executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente;
II - prestar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMD-
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CA , todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de moni-
toramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
III - promover no prazo estipulado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, quaisquer adequações apontadas no processo de moni-
toramento, avaliação;
IV - apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, nos prazos e nos moldes por ele estabelecidos, os relatórios técnicos do 
projeto executado.
CAPÍTULO XIV
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DURANTE A EXECU-
ÇÃO DA PARCERIA E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Seção I
Da aplicação dos recursos financeiros
Art. 47. Os recursos da parceria geridos pela organização da sociedade civil estão vin-
culados ao plano de trabalho e não caracterizam receita própria, mantendo a natureza 
de verbas públicas.
Art. 48. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, 
feitas com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar 
os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, 
publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de quali-
dade, bem como a perfeita contabilização das referidas despesas.
Art. 49. É vedado às organizações da sociedade civil:
I - utilizar recursos para a finalidade alheia ao objeto da parceria;
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria;
III - utilizar os recursos oriundos da parceria para investimentos em aquisição, cons-
trução, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda 
que de uso exclusivo da política da infância e da adolescência.
Art. 50. Durante a execução do Termo de Fomento a organização da sociedade civil 
deverá:
I - aplicar integralmente os valores recebidos em virtude da parceria estabelecida, 
assim como eventuais rendimentos, no atendimento do objeto do Termo de Fomento 
firmado, em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e des-
pesas (plano de aplicação dos recursos) e cronograma de desembolso apresentados e 
aprovados;
II - efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, após a publicação do 
extrato do Termo de Fomento no Diário Oficial do Município de Campinas e dentro 
da vigência do instrumento, indicando no corpo dos documentos originais das des-
pesas - inclusive a nota fiscal eletrônica - o número do Termo, fonte de recurso e o 
órgão público a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/
ou conferências;
III - incluir no Sistema Informatizado de Prestação de Contas - PDC os arquivos di-
gitalizados e manter os documentos originais dos comprovantes de despesas na sua 
posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;
IV - realizar toda movimentação de recursos no âmbito da parceria, mediante trans-
ferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de servi-
ços, sendo proibido o saque de recursos da conta-corrente específica do ajuste para 
pagamento de despesas de quaisquer naturezas em espécie, ressalvadas as exceções 
previstas no § 2º do artigo 53 da Lei Federal n.º 13.019/2014, com alterações incluídas 
pela Lei n.º 13.204/2015;
V - aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a título da parceria, 
sugerindo-se cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operações de mercado aberto, lastreados em títulos da dívida pública, sendo que a 
conta de aplicação financeira dos recursos deverá ser vinculada à conta do ajuste, não 
podendo ser realizada em contas estranhas ao mesmo;
VI- não repassar ou distribuir a outra organização da sociedade civil, ainda que con-
gênere, bem como a qualquer outra pessoa jurídica, recursos oriundos da parceria 
celebrada;
VII - devolver ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, even-
tuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações financeiras 
realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denún-
cia, rescisão ou extinção da parceria, devendo comprovar tal devolução, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública.
§ 1º Prescindirão da prévia autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente - CMDCA as alterações de valores de itens de despesa, dentro do 
limite de 20% (vinte por cento) do valor total daquela natureza de despesa, podendo 
esse valor ser realocado em itens da mesma natureza ou em itens de natureza diferente.
§ 2º Os ajustes de valores, dentro dos itens da mesma natureza de despesas ou não, 
bem como as eventuais inclusões de itens, acima do limite estipulado no parágrafo 
anterior, deverão ser submetidos previamente à sua execução, ao Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA para análise, por meio de ofício 
através de peticionamento intercorrente no processo da parceria, contendo o novo Pla-
no de Aplicação que se pretende executar, bem como a justificativa para alteração 
pretendida, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do período que se pretende 
alterar.
§ 3º Somente poderá ser executada a alteração que estiver expressamente autorizada 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e devi-
damente apostilada nos autos do Termo de Fomento.
§ 4º Os ajustes de valores não poderão implicar aumento do valor aprovado do projeto 
e nem alteração no cronograma de desembolso.
§ 5° Em caso de necessidade de alteração na aplicação de recursos financeiros apro-
vada, a organização da sociedade civil poderá solicitar, por meio da funcionalidade 
"Solicitação de Alteração de Despesa no Plano de Aplicação" do Sistema Informatiza-
do de Prestação de Contas - PDC a pretendida alteração, tramitando seu status "para 
análise", onde haverá manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA no próprio sistema. Uma vez manifestado e aprovado pelo 
CMDCA, a solicitação a que se refere o parágrafo antecedente, deverá ser gerado pela 
OSC, em formato PDF, diretamente do Sistema Informatizado de Prestação de Contas 
- PDC, e inserida no processo da parceria por meio de peticionamento intercorrente 
em processo administrativo eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
com um ofício digitalizado, assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da organização 
da sociedade civil, direcionado à Coordenadoria Setorial de Gestão de Convênios - 
CSGC, que encaminhará para ciência do Gestor.
§ 6° As pretendidas alterações poderão ser efetivadas após aprovação no Sistema In-
formatizado de Prestação de Contas - PDC, desde que seja efetuado o peticionamento 
das novas informações, gerada em formato PDF, diretamente do Sistema Informatiza-
do de Prestação de Contas - PDC, e inserida por meio de peticionamento intercorrente 
em processo administrativo eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 

com um ofício digitalizado, assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da organização 
da Sociedade Civil como condição de eficácia da autorização.
§ 7º As organizações da sociedade civil deverão manter e movimentar os recursos em 
uma conta bancária, junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica 
da parceria a ser celebrada na forma deste Edital.
Seção II
Da prestação de contas
Art. 51. As organizações da sociedade civil deverão prestar contas dos recursos re-
cebidos por meio do lançamento e digitalização de documentos comprovantes das 
despesas no Sistema Informatizado de Prestação de Contas - PDC.
§ 1º A prestação de contas de que trata o caput obedecerá aos prazos e condições 
assinalados pelas normativas expedidas pelo órgão gestor e pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo em vigência à época da prestação, sob pena de suspensão dos 
repasses.
§ 2º As comprovações bimestrais devem ser encaminhadas por meio eletrônico, em 
ordem cronológica, em estrita consonância com previsão de receitas e despesas (plano 
de aplicação) aprovada anteriormente pelo órgão competente.
Art. 52. Deverão ser apresentados em conjunto com a prestação de contas de que trata 
o artigo anterior, no Sistema Informatizado de Prestação de Contas - PDC:
I - extrato bancário da conta-corrente específica utilizada exclusivamente para o rece-
bimento das verbas oriundas do presente Edital e respectivo Termo de Fomento, onde 
deverá ser realizada toda a movimentação financeira dos recursos;
II - extrato da(s) aplicação(ões) financeira(s) realizada(s), acompanhado de demons-
trativo dos valores aplicados a título de provisão;
III - comprovantes de recolhimentos dos encargos trabalhistas e previdenciários oriun-
dos da presente parceria;
IV - certidões comprobatórias de sua regularidade fiscal, quais sejam:
a) certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF/
FGTS;
 b) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
 c) certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo;
 d) certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União;
 e) certidão Negativa de Débitos de Qualquer Origem - CND Municipal;
 f) certificado de Registro Cadastral - CRC;
 g) planilha de rateio de eventuais despesas administrativas
Art. 53. A organização da sociedade civil deverá, ainda, entregar a folha de pagamento 
analítica do período (bimestral), bem como aqueles documentos eventualmente exigi-
dos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou do órgão de controle do Muni-
cípio, por meio de peticionamento intercorrente no processo administrativo eletrônico 
da parceria, no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
Seção III
Da periodicidade e dos prazos de análise da Prestação de Contas
Art. 54. A entrega da prestação de contas deverá ocorrer bimestralmente até o dia 15 
(quinze) do mês subsequente ao desembolso das despesas por meio do Sistema Infor-
matizado de Prestação de Contas - PDC.
Art. 55. Caberá à administração pública, por meio da Coordenadoria Setorial de Ges-
tão de Convênios (CSGC) da Secretaria de Assistência Social, Pessoa com Deficiência 
e Direitos Humanos, a análise da prestação de contas encaminhada pela organização 
da sociedade civil, visando o acompanhamento da execução financeira do Termo de 
Fomento.
Art. 56. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedi-
do prazo, a ser determinado pelo Município, para a organização da sociedade civil 
saná-la, em analogia às disposições do artigo 70 e seus parágrafos da Lei Federal n.º 
13.019/2014.
Art. 57. A prestação de contas anual deverá obedecer às normativas do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, com prazo limite de entrega até 31 de março do exer-
cício subsequente ao recebimento dos recursos públicos oriundos do presente edital, 
por meio do Sistema Informatizado de Prestação de Contas - PDC.
Art. 58. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, a organização da sociedade civil deverá manter em seu arquivo os 
documentos originais que a compuseram.
CAPÍTULO XV
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Art. 59. Ser disponibilizado, para repasses às organizações da sociedade civil classi-
ficadas e selecionadas ou contempladas nos termos deste Edital, o montante máximo 
de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), nos termos do artigo 3º deste Edital.
Parágrafo único. Compõem o montante acima referido, recursos alocados no Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, provenientes das seguintes do-
tações orçamentárias: 

ANO ORÇA-
MENTO

UNIDADE OR-
ÇAMENTÁRIA

NATUREZA 
DA DES-

PESA

PROGRAMA DE 
TRABALHO

FONTE DE 
RECURSO

VALOR MÁ-
XIMO DESTA 

SOLICITAÇÃO
2024 9711 3.3.50.39 08.243.1005.4052 0003.500042 R$ 14.500.000,00
2024 9712 3.3.50.39 08.243.1005.4052 0003.500042 R$ 500.000,00

CAPÍTULO XVIDA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE
Art. 60. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a 
relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e 
oitenta) dias após o respectivo encerramento.
Art. 61. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais vi-
síveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
parcerias celebradas com a administração pública.
Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o artigo antecedente 
deverão incluir, no mínimo:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da admi-
nistração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista 
para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o 
resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor 
total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempe-
nham e a remuneração prevista para o respectivo exercício.
Art. 62. A organização da sociedade civil deverá cumprir os dispositivos legais rela-
tivos à transparência de seus atos, consistentes na divulgação pela via eletrônica de 
todas as informações sobre suas atividades e resultados, nos termos da Lei Federal 
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n.º 12.527/2011 e do artigo 203 das Instruções nº 01/2020 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, atualizadas pela Resolução nº 23/2022.
Art. 63. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representa-
ção sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.
CAPÍTULO XVII
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ÀS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL
Art. 64. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho apresentado, 
da Lei Federal n.º 13.019/2014 e demais legislações que regulamentem a matéria, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil as seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades municipais, por prazo não 
superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos pre-
juízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III, são de competência exclusiva da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Huma-
nos, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 
2 (dois) anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da pres-
tação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à exe-
cução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apu-
ração da infração.
CAPÍTULO XVIII
DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
Art. 65. O presente Edital poderá ser impugnado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Município, por meio 
de manifestação escrita endereçada ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, apresentada em processo administrativo eletrônico, por meio do 
peticionamento no Sistema Eletrônico de Informações - SEI devendo a organização 
da sociedade civil escolher o tipo de processo "Impugnação de Edital de Chamamento 
Público". 
§ 1º A análise das eventuais impugnações caberá ao Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA no período de 5 (cinco) dias úteis subsequen-
tes ao término do prazo assinalado no caput. 
§ 2º A decisão poderá ser precedida de manifestação técnica, a critério do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
§ 4º As impugnações e os pedidos de esclarecimentos, bem como as decisões e escla-
recimentos prestados, serão juntados aos autos do processo de chamamento público e 
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
§ 5º As impugnações e pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos 
neste Edital.
§ 6º As possíveis alterações do Edital, por iniciativa oficial ou decorrentes de even-
tuais impugnações, serão divulgadas pela mesma forma que se deu publicidade ao 
presente Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a al-
teração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
§ 7º A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público 
ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza.
CAPÍTULO XIX
DOS ANEXOS
Art. 66. Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, 
os anexos:
I - Proposta (Anexo I);
II - Plano de Trabalho (Anexo II);
III - Modelos [de ofício e declarações] (Anexo III);
IV - Minuta do Termo de Fomento (Anexo IV).
CAPÍTULO XX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 67. Não é permitida a atuação em rede por duas ou mais organizações da socieda-
de civil, prevista no artigo 35-A da Lei Federal n.º 13.019/2014.
Art. 68. Haverá uma sessão pública presencial em local e horário a ser amplamente 
divulgado, visando apresentar os pontos principais deste Edital de Chamamento Pú-
blico, oportunidade em que o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA prestará informações, esclarecimentos e orientações aos interessados. 
Art. 69. As organizações da sociedade civil deverão garantir medidas de acessibilidade 
para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida em caso de atendimento, de 
acordo com as características do objeto da parceria.
Art. 70. A administração pública realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como 
na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.
Art. 71. Este Edital, bem como seus anexos, estarão disponíveis pelos endereços ele-
trônicos: https://portal.campinas.sp.gov.br/secretaria/assistencia-social-pessoa-com-
-deficiencia-e-direitos-humanos/pagina/editais-de-chamamento-publico e no https://
cmdca.campinas.sp.gov.br/

Campinas, 16 de novembro de 2023
MARIA ANGÉLICA BOSSOLANE BATISTA

Presidente do CMDCA
VANDECLEYA MORO

Secretária de Assistência Social Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CMDCA Nº 01/2023
ANEXO I – PROPOSTA

(de acordo com o Art. 11 do Edital nº 01/2023)

(EM PAPEL TIMBRADO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL)

1. Identificação da organização da sociedade civil
1.1. Nome da instituição:
1.2. Nº do CNPJ da instituição:
1.3. Nome da unidade executora (se houver):

1.4. Endereço da instituição ou da unidade executora (se houver):
1.5. Nº do CNPJ da unidade executora (se houver):
(em atenção ao disposto no art. 11, inciso I do Edital)

2. Identificação do Projeto
2.1. Nome do Projeto:
2.2. Regime de Atendimento, em consonância com o Registro no CMDCA:
2.3. Nº Registro no CMDCA:
2.4. Eixo Temático, conforme Edital: informar número e descrição do Eixo Temático 
(inciso), incluindo alínea (letra e descrição) e objetivos neles descritos;
(em atenção ao disposto no art. 11, inciso II do Edital)

3. Descrição da realidade objeto da parceria: (apresentação de breve diagnóstico so-
cial, com descrição e análise da realidade que será objeto da parceria) No Máximo 
50 linhas
(em atenção ao disposto no art. 11, inciso III do Edital)

4. Justificativa quanto a importância da proposta que está sendo apresentada, porque 
será realizada, nexo entre diagnóstico social e as atividades ou metas a serem atingi-
das.(em atenção ao disposto no art. 11, inciso IV do Edital)

5. Público-alvo (número de crianças e adolescentes diretamente atendidos pelo pro-
jeto)
(em atenção ao disposto no art. 11, inciso V do Edital)

6. Descrição dos objetivos: demonstração de correspondência entre os objetivos da 
proposta, as diretrizes nacionais e municipais para a Política Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente, bem como as demais normativas da respectiva Política 
do Eixo Temático.
(em atenção ao disposto no art. 11, inciso VI do Edital)

7. Descrição das estratégias metodológicas e resultados esperados: descrição das ativi-
dades a serem executadas, com a indicação de periodicidade, e demonstração de nexo 
entre as atividades propostas e os resultados esperados; e avaliação: descrição das 
estratégias de avaliação do cumprimento de metas, da execução das atividades e do 
alcance dos resultados, com demonstração, sempre que possível, do envolvimento dos 
usuários do projeto no planejamento, na execução e na avaliação das ações propostas.
(em atenção ao disposto no art. 11, incisos VII e VIII do Edital)

(A descrição das estratégias deve contemplar ações com os usuários e/ou famílias, ar-
ticulação em rede, atividades de gestão e outras que serão utilizadas para alcance do(s) 
objetivo(s). Inserir um novo quadro para cada atividade a ser executada)

ATIVIDADE 1 IDENTIFICAR O TIPO DE ATIVIDADE A SER EXECUTADA
DESCRIÇÃO DESCREVER A FORMA DE EXECUÇÃO DA ATIVIDADE
PERIODICIDADE INDICAR A PERIODICIDADE E/OU CARGA HORÁRIA DA ATIVI-

DADE
META DESCREVER A META ATRELADA À ATIVIDADE
AVALIAÇÃO APRESENTAR O(S) PARÂMETRO(S) A SER(EM) UTILIZADO(S) 

PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META COM DEMONS-
TRAÇÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, DO ENVOLVIMENTO DOS 
USUÁRIOS DO SERVIÇO NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E AVA-
LIAÇÃO DAS AÇÕES PROPOSTAS.

ATIVIDADE 2
DESCRIÇÃO
PERIODICIDADE
META
AVALIAÇÃO

ATIVIDADE 3
DESCRIÇÃO
PERIODICIDADE
META
AVALIAÇÃO

8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADEQUADO À REALIZAÇÃO DO PROJETO.
(EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 11, INCISO IX DO EDITAL)

9. VALOR TOTAL DO PROJETO R$ (EXTENSO) E PREVISÃO INICIAL DA NATUREZA DAS DES-
PESAS
(EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 11, INCISO X DO EDITAL)

NATUREZA DE DESPESA VALOR
DESPESAS DE CONSUMO
FOLHA DE PAGAMENTO
ENCARGOS
SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA)

** EDITAL N.º 01/2023 - ART. 30, PARÁGRAFO ÚNICO. É VEDADA A INCLUSÃO DE DESPESAS 
COM MATERIAL PERMANENTE, CONSTRUÇÃO, REFORMA, MANUTENÇÃO E/OU ALUGUEL DE 
IMÓVEIS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS, NO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS.

CAMPINAS, [DIA] DE [MÊS] DE 2023.

ASSINATURA DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA OSC

ANEXO II 
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PLANO DE TRABALHO 
(O PLANO DE TRABALHO DEVE SER GERADO EM FORMATO PDF E INSERIDO NO PROCESSO 
SEI, CONFORME NÚMERO INFORMADO À OSC) 

(EM PAPEL TIMBRADO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL)

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

1.1. NOME DO PROJETO (OBJETO DA PARCERIA):

1.3. DESCRIÇÃO DO OBJETO DO PROJETO:

2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

2.1. NOME DA INSTITUIÇÃO:

 2.2. Nº DO CNPJ DA INSTITUIÇÃO:

2.3. WEBSITE OFICIAL DA INSTITUIÇÃO (OU REDE SOCIAL):

3. UNIDADE EXECUTORA

3.1. NOME DA UNIDADE EXECUTORA:

3.2. Nº DO CNPJ DA UNIDADE EXECUTORA:

3.3. ENDEREÇO DA UNIDADE EXECUTORA (COM BAIRRO E CEP):

3.4. TELEFONE DA UNIDADE EXECUTORA (COM DDD):

3.5. E-MAIL DA UNIDADE EXECUTORA:

3.6. DESCRIÇÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA EXISTENTE NA UNIDADE EXECUTORA:

3.7. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MEIOS DE TRANSPORTE DISPONÍVEIS 
PARA O PROJETO NA UNIDADE EXECUTORA:

4. DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA DIAGNÓSTICO SOCIAL, COM DESCRI-
ÇÃO E ANÁLISE DA REALIDADE, DEVENDO SER DEMONSTRADO O NEXO ENTRE ESSA REA-
LIDADE E AS ATIVIDADES DO PROJETO E METAS A SEREM ATINGIDAS.

5. PÚBLICO-ALVO:

6. DESCRIÇÃO DAS ESTRATÉGIAS METODOLÓGICAS, DA PERIODICIDADE, DAS METAS A SE-
REM ATINGIDAS E DAS ESTRATÉGIAS DE AVALIAÇÃO PARA CADA ATIVIDADE A SER EXE-
CUTADA

ATIVIDADE 1 IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE ATIVIDADE A SER EXECUTADA.

DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO DAS ESTRATÉGIAS METODOLÓGICAS (FORMA DE EXE-
CUÇÃO DA ATIVIDADE E ENVOLVIMENTO DOS USUÁRIOS NO PLA-
NEJAMENTO)

PERIODICIDADE INDICAÇÃO DA PERIODICIDADE E/OU CARGA HORÁRIA DA ATIVI-
DADE.

META DESCRIÇÃO DA META ATRELADA À ATIVIDADE

AVALIAÇÃO
DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA DE AVALIAÇÃO (PARÂMETRO A SER 
UTILIZADO PARA A AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META).

ATIVIDADE 1

DESCRIÇÃO

PERIODICIDADE

META

AVALIAÇÃO

ATIVIDADE 1

DESCRIÇÃO

PERIODICIDADE

META

AVALIAÇÃO

(inserir um novo quadro para cada atividade a ser executada) 

 
7. ARTICULAÇÃO EM REDE

IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO 
COM O QUAL MANTERÁ ARTICU-
LAÇÃO (SERVIÇOS, PROGRAMAS, 

ÓRGÃOS, INSTITUIÇÕES)

DESCRIÇÃO DO TIPO DE ARTICULAÇÃO

(ENCAMINHAMENTO, REUNIÃO, ATIVIDADE CONJUNTA, 
ETC.)

8. RECURSOS HUMANOS (PROFISSIONAIS QUE ATUARÃO NO PROJETO – SE HOUVER)

NOME DO PRO-
FISSIONAL

ESCOLARIDADE / 
FORMAÇÃO

CARGO OU FUN-
ÇÃO NO PROJETO

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL NO 

PROJETO

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 
(CLT, RPA, MEI, 
VOLUNTÁRIO)

9. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

9.1 PREVISÃO DE RECEITAS: VALOR DO REPASSE APROVADO PARA O PROJETO R$ (VALOR 
NUMÉRICO) (VALOR POR EXTENSO) 

9.2 PREVISÃO DE DESPESAS: 

NATUREZA DE DESPESA VALOR
DESPESAS DE CONSUMO
FOLHA DE PAGAMENTO
ENCARGOS
SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA)

** Edital n.º 01/2023 - Art. 30, parágrafo único. É vedada a inclusão de despesas com material permanente, cons-
trução, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, no plano de aplicação dos recursos.

10. Cronograma de desembolso

PARCELA VALOR (R$)
01/ (XX)*
02/(XX)
03/(XX)

TOTAL R$ 

** xx é o número total de parcelas
** não deve ser colocado o mês

Campinas, [dia] de [mês] de [ano]. 

Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da OSC

(todas as folhas da Plano de Trabalho devem ser rubricadas pelo(s) representante(s) legal(is) da OSC)

ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

A declaração do Modelo A será preenchida diretamente no processo SEI, todas as de-
mais dos modelos abaixo, deverão ser apresentadas em papel timbrado da organização 
da sociedade civil e subscritas pelo(s) representante(s) legal(is) da organização da 
sociedade civil, sob as penas da lei, com assinatura eletrônica realizada por meio da 
Plataforma gov.br, que pode ser acessada via rede mundial de computadores, no en-
dereço eletrônico https://sso.acesso.gov.br e inseridas nos tipos de processos previstos 
no Edital de Chamamento CMDCA n.º 01/2023.

MODELO A 
(esse modelo será preenchido diretamente no sistema SEI) 

À
Presidente do CMDCA de Campinas
Sra. Maria Angélica Bossolane Batista
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(organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), por 
seu(sua) representante legal (nome completo do representante legal da organização 
da sociedade civil), em atendimento ao Edital de Chamamento Público CMDCA n° 
01/2023, vem, tempestivamente, apresentar PROPOSTA para concorrer na seleção, 
no Eixo Temático ___(inciso do Eixo) – ______________(Política do Eixo Temáti-
co):  _________(alínea do Eixo temático) __________________(descrição da alínea 
do Eixo temático).

Campinas, ____ de ____________ de 2023. 

____________________________
(assinatura do(s) representante(s) legal(is))

MODELO B
 (em papel timbrado da organização da sociedade civil) 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA OSC 

Eu, (nome completo do representante(s) legal(is) da organização da sociedade civil), 
abaixo-assinado, brasileiro(a), portador(a) do RG nº (número do RG) e do CPF nº (nú-
mero do CPF), na qualidade de representante(s) legal(is) do(a) (nome da organização 
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as 
penas da lei e para fins de celebração de Termo de Fomento decorrente do Edital 
de Chamamento CMDCA n.º 01/2023 com recursos oriundos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescentes, que a organização da sociedade civil possui 
instalações e condições materiais necessárias para o desenvolvimento das atividades 
previstas na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Campinas, ____ de ____________ de ______.

 _______________________________
(assinatura do(s) representante(s) legal(is))

MODELO C 
(em papel timbrado da organização da sociedade civil) 

DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA NAS VEDAÇÕES DO ART. 39 DA 
LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-
-assinado, brasileiro(a), portador(a) do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número 
do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização da sociedade civil), 
inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, sob as 
penas da lei, para fins de celebração de Termo de Fomento decorrente do Edital 
de Chamamento CMDCA n.º 01/2023, com recursos oriundos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescentes, que a organização da sociedade civil não nas 
vedações do art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Campinas, ____ de ____________ de ______. 

_______________________________ 
(assinatura do(s) representante(s) legal(is))

MODELO D 
(em papel timbrado da organização da sociedade civil) 

DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA 

Eu, (nome completo do(s) representante(s) legal(is) da organização da sociedade ci-
vil), abaixo-assinado, brasileiro(a), portador(a) do RG nº (número do RG) e do CPF 
nº (número do CPF), na qualidade de representante(s) legal(is) do(a) (nome da organi-
zação da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), informo que os 
repasses das verbas públicas referentes ao Termo de Fomento decorrente do Edital de 
Chamamento CMDCA n.º 01/2023, deverão ser depositados na conta bancária abaixo 
identificada: 

Nome do Banco (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal): ____________ 

Agência: ______________________ 

Conta-Corrente nº: ______________ 

Declaro ainda ter ciência que toda e qualquer movimentação bancária deve ocorrer 
única e exclusivamente na conta bancária acima mencionada, sob pena de devolução 
dos recursos financeiros. 

Campinas, ____ de ____________ de ______.

 _______________________________ 

(assinatura do(s) representante(s) legal(is))

MODELO E 
(em papel timbrado da organização da sociedade civil) 

TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO USO DO PDC 

Eu, (nome completo do(s) representante(s) legal(is) da organização da sociedade ci-
vil), abaixo-assinado, brasileiro(a), portador(a) do RG nº (número do RG) e do CPF nº 
(número do CPF), na qualidade de representante(s) legal(is) do(a) (nome da organiza-
ção da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), me responsabilizo 
civil e criminalmente pelo conteúdo e registro das informações prestadas no Sistema 
Informatizado de Prestação de Contas – PDC, através do usuário, login e senha a mim 
concedidos, bem como pela veracidade dos documentos apresentados nas despesas 
realizadas com recursos públicos. 

Campinas, ____ de ____________ de ______.

 _______________________________ 
(assinatura do(s) representante(s) legal(is))

MODELO F

DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA NAS VEDAÇÕES DO ART. 2º DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 16.215/2008 

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-
-assinado, brasileiro(a), portador(a) do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número 
do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização da sociedade civil), 
inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, para fins 
de celebração de Termo de Fomento decorrente do Edital de Chamamento CMD-
CA n.º 01/2023, com recursos oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescentes, a inexistência de representantes legais que sejam membros dos Pode-
res Executivo Legislativo, Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas, nem 
tampouco servidores públicos vinculados ao Município de Campinas, nos termos do 
artigo 2º, inciso I, alíneas “a” e “b”, do Decreto Municipal nº 16.215/2008. 

Campinas, ____ de ____________ de ______. 

_______________________________
(assinatura do(s) representante(s) legal(is))

MODELO G
 (em papel timbrado da organização da sociedade civil) 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS DO TCE-SP 

Eu, (nome completo do(s) representante(s) legal(is) da organização da sociedade ci-
vil), abaixo-assinado, brasileiro(a), portador(a) do RG nº (número do RG) e do CPF nº 
(número do CPF), na qualidade de representante(s) legal(is) do(a) (nome da organiza-
ção da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob 
as penas da lei, e para fins de celebração de Termo de Fomento decorrente do Edital 
de Chamamento CMDCA n.º 01/2023, com recursos oriundos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescentes.

1) que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os 
recursos repassados, de servidor ou empregado público, nos termos do artigo 181, 
inciso XIX, das Instruções nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
atualizadas pela Resolução nº 23/2022.

2) que a organização da sociedade civil cumprirá os dispositivos da Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, relativos ao direito de acesso à informação, em 
atenção ao disposto no artigo 201 das Instruções nº 01/2020 do Tribunal de Contas do 
Estado de São , atualizadas pela Resolução nº 23/2022.
.

Campinas, ____ de ____________ de ______. 
______________________________ 

(assinatura do(s) representante(s) legal(is))

MODELO H 
(em papel timbrado da organização da sociedade civil) 

DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE QUE O 
PROJETO NÃO POSSUI OUTRAS FONTES DE RECURSOS PÚBLICOS

Eu, (nome completo do(s) representante(s) legal(is) da organização da sociedade ci-
vil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador do RG nº (número do RG) e do CPF nº 
(número do CPF), na qualidade de representante(s) legal(is) do(a) (nome da organi-
zação da sociedade civil), inscrita no CNPJ nº (número do CNPJ), em atendimento às 
disposições do Edital de Chamamento Público CMDCA nº 01/2023, visando a for-
malização do Termo de Fomento para a execução de projeto voltado à promoção, 
proteção e defesa dos direitos da Criança e do Adolescente no Município nos termos 
do Eixo Temático (citar qual eixo o projeto se refere incluindo alínea – letra e descri-
ção), a ser financiado com recursos do Fundo Municipal da Criança e Adolescente de 
Campinas, com vigência de XX (número de meses do projeto), DECLARO, sob as 
penas da lei, que as ações previstas na Proposta e no Plano de Trabalho não são/serão 
realizadas pela organização da sociedade civil em nenhuma outra parceria em execu-
ção, tampouco possuem outros financiamentos por outras fontes de recursos públicos 
municipais, estaduais e federais.

Campinas,____ de _______________ de 20__.

______________________________________
(assinatura do(s) representante(s) legal(is))
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ANEXO IV

MINUTA – TERMO DE FOMENTO N.º  /ANO

Processo Eletrônico SEI PMC.2023.número

Interessado: (OSC)

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CAMPINAS,  POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS
HUMANOS, SECRETARIA E A [ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL], OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DO PROJETO [NOME DO

PROJETO] DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DE
CRIANÇAS E A DOLESCENTES NO ÂMBITO DA [POLÍTICA DO EIXO

TEMÁTICO OBJETO DA PARCERIA], COM RECURSOS DO FUNDO
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - FMDCA .

 

 

O MUNICÍPIO  DE  CAMPINAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 51.885.242/0001-40, com sede na Av. Anchieta n.º
200,  doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO,  representado pela Secretária
Municipal  de  Assistência  Social,  Pessoa  com  Deficiência  e  Direitos  Humanos,
Vandecleya  Elvira  do  Carmo  Silva  Moro,  em  razão  da  delegação  de  competência
atribuída  pelo  Decreto  Municipal  n.º  21.874/2021  e  de  outro  a(o) (OSC) doravante
denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º (n.º CNPJ DA OSC) (matriz  ou filial) com
sede  no(a)  (endereço  completo), representada  por  (nome(s) do(s)  representante(s)
legal(is)), na qualidade de (nome do cargo), celebram o presente TERMO DE FOMENTO,
com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal n.º 13.204/15,
Lei  Federal  n.º  8.069/1990,  Resolução  CONANDA  n.º  137/2010,  Lei Municipal  n.º
6.905/1992  alterada  pelas  Leis  7.432/1993,  8.846/1996  e  Lei  Municipal
n.º 14.697/2013, da Lei de Diretrizes Orçamentárias n.º 16.424/2023, da Lei Municipal
Orçamentária  n.º  xx.xxx/2023,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  em  xx de
dezembro de 2023 e do Decreto Municipal n.º 16.215/2008 e do Edital de Chamamento
n.º 01/2023 publicado no Diário Oficial  do Município em 14 de novembro de 2023,
devendo as ações serem executadas de acordo com o Plano de Trabalho que faz parte
integrante  e  indissociável  do  presente,  bem como  com as  demais  normas  jurídicas
pertinentes, regendo-se pelas seguintes cláusulas:

 

PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1 O  presente  Termo  de  Fomento  tem  por  objeto  a  execução  do
Projeto (NOME DO PROJETO)   contemplado no Edital de Chamamento n.º 01/2023 e
voltado  à  promoção,  proteção  e  defesa  dos  direitos  da  criança  e  adolescente  no
Município, no Eixo Temático (assistência social; saúde; educação; esporte, recreação e
lazer;  cultura),  cujo  objeto  é  (alínea  do  Eixo  do  Projeto) ,  pela  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do Plano de Trabalho, que foi devidamente analisado e
aprovado tecnicamente, sendo parte integrante e indissociável do presente.

Parágrafo  único. Considerando  que  as  ações  previstas  no  Plano  de
Trabalho acima descrito  serão realizadas em unidades executoras  com inscrição no
Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  como  filial  (is),  também  serão  aceitos
documentos fiscais e contábeis referente aos seguintes CNPJ´s:

(Este parágrafo só será utilizado em casos em que houver mais de um
CNPJ no Termo de Fomento. Caso a OSC execute as ações do Projeto sob um único CNPJ
ela será excluída e o anterior será denominado parágrafo único.)

(tabela com os CNPJs de unidades filiais)

SEGUNDA – DOS REPASSES

2.1 O Município repassará,  à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,  o
montante de R$ (Valor) (extenso), que será utilizado exclusivamente na execução das
ações previstas na cláusula PRIMEIRA, em XX (extenso) parcelas, conforme cronograma
de desembolso contido no Plano de Trabalho, na seguinte forma:

2.1.1. (tabela de parcelas) ex:

Parcela Data Valor

   

   

   

   

   

 

2.1.2 A primeira parcela prevista na subcláusula anterior deverá ser
paga em até 10 (dez) dias úteis  a  contar da (data da publicação do extrato) ou  (do
início  da  vigência)  e  as  demais  parcelas  no  dia  XX (extenso) de  cada  mês,  na
periodicidade também prevista na tabela acima;

2.1.3 Os valores repassados para execução do Projeto são oriundos do
Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA:  (número  da
dotação).  

2.1.4 Os recursos repassados neste Termo de Fomento e geridos pela
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  estão  vinculados  ao  plano  de  trabalho
previamente  aprovado  no  processo  do  Edital  de  Chamamento  n,º  01/2023 e  não
caracterizam receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas.

 

TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

 

3.1 O  presente  termo  vigorará  por XX  (extenso) meses,  em
consonância com a execução prevista na proposta e plano de trabalho aprovados,  a
partir de (dia) e (mês) ou (a contar da data de publicação do extrato).

3.1.1 A  vigência  prevista  na  cláusula  3.1  poderá  ser  prorrogada  de
ofício, no caso de atraso na liberação de recursos por parte do Município, por período
equivalente ao atraso ou mediante solicitação da organização da sociedade civil,  por
escrito e devidamente fundamentada ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente – CMDCA, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término
inicialmente  previsto,  exclusivamente  para  a  conclusão  integral  do  objeto,  sem
ampliação dos recursos, desde que o total não exceda a 24 (vinte e quatro) meses;

OU para os ajustes formalizados inicialmente por 24 (vinte e quatro)
meses:

  3.1.1 A vigência  prevista  na  cláusula  3.1 poderá ser prorrogada de
ofício, no caso de atraso na liberação de recursos por parte do Município, por período
equivalente ao atraso;

3.1.2 O  presente  termo  poderá  ser  rescindido  pelos  partícipes,  a
qualquer  tempo,  com  as  respectivas  sanções  e  delimitações  claras  de
responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta)
dias de antecedência;

3.1.3  É  condição  de  eficácia  para  os  efeitos  jurídicos  do  presente
Termo  de  Fomento,  a  publicação  do  seu  extrato  no  Diário  Oficial  do  Município  de
Campinas.

 

QUARTA- DAS OBRIGAÇÃO DAS PARTES

 

4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:

4.1.1 proceder, por intermédio do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança  e  do Adolescente  -  CMDCA, nos  Termos  do Art.  59,  §  2º  da  Lei  Federal  nº
13.019, de 31 de julho de 2014, o monitoramento e a avaliação do cumprimento do
objeto da parceria em consonância com o Plano de Trabalho,  durante o período de
vigência deste Termo de Fomento;

4.1.1.1  as  ações  de  monitoramento  e  avaliação  compreendem  a
verificação dos atendimentos correspondentes às atividades, as metas que devem ser
associadas ao objeto estabelecido, objetivos gerais e específicos do Plano de Trabalho,
entre outras;

4.1.1.2  os  procedimentos  de  monitoramento  e  avaliação  ocorrerão
através de análise de dados através de instrumentos específicos, visitas técnicas in loco,
previamente agendadas ou não, reuniões de monitoramento e estratégias de avaliação
do Projeto junto aos usuários;

4.1.2  analisar,  através  da  Coordenadoria  Setorial  de  Gestão  de
Convênios (CSGC) da SMASDH, a prestação de contas da entidade nos moldes previstos
na Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela Lei Federal n.º 13.204/2015, e Resolução
SMCAIS nº 01/2016, aceitando-as,  questionando-as ou rejeitando-as no prazo de 90
(noventa) dias a partir do término do período estipulado para a entrega;

4.1.3 realizar,  sempre  que  possível,  pesquisa  de  satisfação  com  os
beneficiários do Plano de Trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação
da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, podendo valer-se do
apoio técnico de terceiros e delegar competência, na forma do 58, § 1º da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014;

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações
objeto do presente Termo de Fomento, submetendo-o à comissão de monitoramento e
avaliação  designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/2014,  que  o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil;

 

4.1.5 através do gestor da parceria:

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de Assistência Social,  Pessoa
com Deficiência e Direitos Humanos e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do  Adolescente  -  CMDCA  a  existência  de  fatos  que  comprometam  ou  possam
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para
sanar os problemas detectados;

4.1.5.3 emitir  parecer  técnico conclusivo de análise  da prestação de
contas  final,  levando  em  consideração  o  conteúdo  do  relatório  técnico  de
monitoramento  e  avaliação  de que  trata  o  art.  59 da  Lei  Federal  13.019/2014  e  o
previsto na cláusula 4.1.4;

4.1.5.4 disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos
necessários às atividades de monitoramento e avaliação;

4.1.6  reter  as  parcelas  subsequentes,  quando  houver  evidências  de
irregularidade  na  aplicação  de  parcela  anteriormente  recebida,  quando  constatado
desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da
sociedade civil  em relação às obrigações deste Termo de Fomento ou em caso de a
organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas
saneadoras apontadas pelo Município, pelo CMDCA ou pelos órgãos de controle interno
e externo, até a efetiva regularização;

4.1.6.1 em caso de retenção das parcelas subsequentes, o MUNICÍPIO,
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos
Humanos,  cientificará  a  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  para,  querendo,
apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias;

4.1.6.2 em caso de apresentação de justificativa  pela  ORGANIZAÇÃO
DA  SOCIEDADE  CIVIL,  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  Pessoa  com
Deficiência e Direitos Humanos e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA  analisarão os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada
ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que
só  poderão  ser  liberadas  em  caso  de  manutenção  do  atendimento  do  objeto  da
parceria;

4.1.6.3 em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos
apontados para  saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de
contas e da execução do objeto, serão impostas as penalidades previstas na Cláusula
SEXTA deste Termo de Fomento;

4.1.7 deverá manter  em seu sítio  oficial  na internet,  as  informações
referentes à presente parceria, bem como, do respectivo plano de trabalho até cento e
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oitenta dias após o encerramento da mesma, além dos meios de representação sobre a
aplicação irregular dos recursos envolvidos neste Termo de Fomento.

4.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:

4.2.1 Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:

4.2.1.1 executar  as  ações  em  estrita  consonância  com  o  Plano  de
Trabalho aprovado seus objetivos e estratégias metodológicas específicas do Projeto
contemplado no Edital de Chamamento n.º 01/2023;

4.2.1.2 desenvolver  as  ações  de  acordo com a  legislação  pertinente,
bem como das diretrizes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente -
CMDCA e  da  Secretaria  de  Assistência  Social,  Pessoa  com  Deficiência  e  Direitos
Humanos;

4.2.1.3 prestar  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente - CMDCA ou a quem ele delegar, todas as informações e esclarecimentos
necessários  durante  o  processo  de  monitoramento  e  avaliação  do  atendimento  ao
objeto do presente;

4.2.1.4 promover, no prazo a ser estipulado pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, quaisquer adequações apontadas no
processo de monitoramento e avaliação;

4.2.1.5  participar das reuniões de monitoramento e avaliação;

4.2.1.6  participar  de  reuniões  dos  Conselhos  Municipais,  Fóruns  e
grupos de trabalho;

4.2.1.7 manter atualizados os registros e prontuários de atendimento,
através  dos  sistemas  informatizados  disponibilizados  pelo  Município,  quando  for  o
caso;

4.2.1.8 apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, nos prazos e moldes por ele estabelecidos, os relatórios técnicos
do objeto executado, sem prejuízo dos referentes  à prestação de contas deste Termo de
Fomento;

4.2.1.9 comunicar formal e imediatamente ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, através de peticionamento intercorrente
o Sistema Eletrônico de Informações -SEI, nos autos do originário do repasse, todo fato
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria;

4.2.1.10  manter,  durante  toda  a  vigência  da  parceria,  as  condições
iniciais de autorização, em especial o registro ou inscrição no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e a inscrição no de Assistência Social
quando for o caso e demais Conselhos pertinentes à área de atuação, CRC - Certificado
de Registro Cadastral no Município, bem como sua regularidade fiscal e não incidência
nas vedações previstas no Art. 39 da Lei Federal n.º 13.019/2014;

4.2.1.11 divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e
dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a
administração pública, nos termos do Art. 11 da Lei Federal n.º 13.019/2014 alterada
pela 13.204/2015 e do Art. 201das Instruções n.º 01/2020 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

 

4.2.2 Com  relação  à  aplicação  dos  recursos  financeiros  nas  ações  a
serem executadas:

4.2.2.1  as  contratações  de  bens  e  serviços  pelas  organizações  da
sociedade  civil,  feitas  com  o  uso  de  recursos  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente - FMDCA, deverão observar os princípios da impessoalidade,
isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade,  transparência  na
aplicação  dos  recursos  e  da  busca  permanente  de  qualidade,  bem como  a  perfeita
contabilização das referidas despesas;

4.2.2.2 aplicar  integralmente  os  valores  recebidos  nesta  parceria,
assim como os eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da cláusula
PRIMEIRA em estrita consonância  com o Plano de Trabalho,  previsão de receitas e
despesas (plano de aplicação dos recursos) e cronograma de desembolso aprovados;

4.2.2.3 efetuar  todos  os  pagamentos  com  os  recursos  transferidos,
após a publicação do extrato do Termo de Fomento e dentro da vigência do mesmo,
indicando no conteúdo original dos documentos – inclusive a nota fiscal eletrônica - a
identificação  do  órgão  público  concessor  e  os  demais  elementos  identificadores  do
repasse,  não  sendo  admitida  a  inserção  dessas  informações  após  a  emissão  do
respectivo  documento,  mantendo-os  na  posse  para  eventuais  fiscalizações  e/ou
conferências;

4.2.2.4 incluir no Sistema Informatizado de Prestação de Contas – PDC
os arquivos digitalizados e mantendo os documentos originais dos comprovantes de
despesas na sua posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências pelo prazo de 10
(dez) anos, a contar do dia útil subsequente ao da prestação de contas final da parceria
à administração pública;

4.2.2.5 manter  conta  corrente  junto  ao  Banco  do  Brasil  ou  Caixa
Econômica  Federal,  específica  para  a  movimentação  dos  recursos  oriundos  deste
Termo de Fomento, informando à SMASDH o número;

4.2.2.6 realizar toda movimentação de recursos no âmbito da parceria,
mediante  transferência  eletrônica,  sujeita  à  identificação  do  beneficiário  final  e  à
obrigatoriedade  de  depósito  em  conta  bancária  de  titularidade  dos  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  sendo  proibido  o  saque  de  recursos  da  conta  corrente
específica do ajuste para pagamento de despesas de quaisquer naturezas em espécie,
ressalvadas as exceções previstas no § 2º do artigo 53 da Lei Federal n.º 13.019/2014,
com alterações incluídas pela Lei Federal n.º 13.204/2015;

4.2.2.7 aplicar  os  saldos  e  provisões  referentes  aos  recursos
repassados  a  título  desta  parceria,  sugerindo-se  cadernetas  de  poupança,  fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operações de mercado aberto lastreados em
títulos da dívida pública, sendo que a conta de aplicação financeira dos recursos deverá
ser vinculada à conta do ajuste,  não podendo ser realizada em contas estranhas ao
mesmo;

4.2.2.8 não  repassar  nem  redistribuir  a  outras  Organizações  da
Sociedade Civil, ainda que congênere, bem como a qualquer outra pessoa jurídica, os
recursos oriundos da presente parceria;

4.2.2.9 prestar contas dos recursos recebidos,  bimestralmente,  até o
dia  15  (quinze)  do  mês  subsequente  ao  desembolso  das  despesas,  por  meio  do
lançamento em ordem cronológica e da digitalização dos documentos comprobatórios
das  despesas  por  meio  do  Sistema  Informatizado  de  Prestação  de  Contas  –  PDC,
obedecendo às disposições da Resolução SMCAIS n.º 01/2016, normativas do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo vigentes à época da prestação e do presente Edital de
Chamamento, sob pena de suspensão dos repasses;

4.2.2.10 apresentar,  em  conjunto  com  as  prestações  de  contas
previstas na subcláusula 4.2.2.9, todos os documentos previstos no art. 52 do Edital de
Chamamento n.º 01/2023 e outros que vierem a ser eventualmente disciplinados;

4.2.2.11 apresentar  por  meio  de  peticionamento  intercorrente  em
processo administrativo eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações -SEI, dirigido
à  Coordenadoria  Setorial  de  Gestão  de  Convênios  (CSGC)  a  Folha  de  pagamento
analítica  do  período  (bimestral),  bem  como  aqueles  eventualmente  exigidos  pelo
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou do órgão de controle do Município;

4.2.2.12 apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de março do
exercício subsequente ao do recebimento dos recursos públicos oriundos da presente
parceria,  por  meio  do  Sistema  Informatizado  de  Prestação  de  Contas  -  PDC,
observando, também, as regras estabelecidas pelas Instruções nº 01/2020 do TCESP
atualizadas pela Resolução nº 23/2022;

4.2.2.13  devolver  ao  Fundo  Municipal  de  Defesa  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente-  FMDCA  eventuais  saldos  financeiros  remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias,  em caso de conclusão,  denúncia,  rescisão ou extinção deste  Termo de
Fomento,  devendo comprovar  tal  devolução nos  moldes  da prestação de contas  no
Sistema Informatizado de Prestação de Contas, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente
da administração pública;

4.2.2.14 não  remunerar,  a  qualquer  título,  pela  organização  da
sociedade civil, com os recursos repassados, servidor ou empregado público;

4.3 Constitui  responsabilidade  exclusiva  da  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e
de pessoal;

4.4 Constitui,  também,  responsabilidade  exclusiva  da ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de fomento,  não
implicando  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  da  administração  pública  sua
inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:

4.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do
Sistema de Controle Interno previsto na Lei Complementar Municipal n.º 202 de 25 de
junho de 2018, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 20.121 de 20 de dezembro
de 2018, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo,  correspondente aos processos, aos documentos e às
informações relacionadas ao termo de fomento, bem como aos locais de execução do
respectivo objeto, bem como também estará sujeita aos mecanismos de controle social,
previstos na legislação vigente;

4.5.2 abster-se,  durante  toda  a  vigência  da  parceria,  de  ter  como
dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade
da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o segundo grau.

4.5.3 cumprir os dispositivos legais relativos à transparência de seus
atos, consistentes na divulgação pela via eletrônica de todas as informações sobre suas
atividades  e  resultados,  nos  termos  da  Lei  Federal  n.º  12.527/2011  e  do  Art.  201

das Instruções  nº  01/2020  do  TCE-SP,  atualizadas  pela  Resolução  nº  23/2022  do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da
sociedade civil, o MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de
serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização
judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

5.1.1 assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto
previsto  no  plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua
descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado
pela organização da sociedade civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as
responsabilidades;

5.1.2  retomar  os  bens  públicos  eventualmente  em  poder  da
organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título
que concedeu direitos de uso de tais bens.

5.2 As situações previstas na cláusula 5.1 devem ser comunicadas pelo
gestor da parceria à Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência
e Direitos Humanos e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA.

 

SEXTA - DAS SANÇÕES

 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho
e  com  as  normas  da  Lei  Federal  n.º  13.019/2014  e  da  legislação  específica,  O
MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil
as seguintes sanções:

6.1.1 advertência;

6.1.2 suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do MUNICÍPIO,
por prazo não superior a dois anos;

6.1.3  declaração  de  inidoneidade  para  participar  de  chamamento
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base na subcláusula 6.1.2.

6.2  As sanções estabelecidas nas subcláusulas 6.1.1. 6.1.2 e 6.1.2  são
de competência exclusiva da Secretária Municipal  de Assistência Social,  Pessoa com
Deficiência  e  Direitos  Humanos, facultada  a  defesa  do  interessado  no  respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade.

6.3 Prescreve  em  5  (cinco)  anos,  contados  a  partir  da  data  da
apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração
relacionada à execução da parceria.
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6.4 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo
voltado à apuração da infração.

 

SÉTIMA - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

 

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos artigos 36 e 42, inciso X
ambos  da  Lei  Federal  n.º  13.019/2014,  declara-se  que  não  haverá  bens  e  direitos
remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Fomento, visto
que não foram autorizadas, pelo Edital de Chamamento n.º 01/2023, a aquisição de
materiais de natureza permanente, nem tampouco a execução de obras.

 

OITAVA - DO FORO

 

8.1.  As partes elegem o foro da Comarca de Campinas para dirimir
quaisquer questões oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

8.2. É obrigatória, nos termos do art.42, inciso XVII da Lei Federal n.º
13.019/2014, a prévia tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a
participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura
da administração pública.

E por estarem certas e ajustadas, firmam eletronicamente o presente.

Campinas,   de        de 2024.

 

VANDECLEYA MORO

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS
HUMANOS

 

(OSC )

NOME DO(S) DIRIGENTE(S)

RG N.º

CPF N.º

 CRONOGRAMA DO EDITAL DE CHAMAMENTO CMDCA Nº 01/2023 

DATA ATIVIDADE

31/10/2023 APROVAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO NA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CMDCA

17/11/2023 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO NO DIÁRIO OFICIAL
21/11 A 27/11 IMPUGNAÇÃO – 05 DIAS ÚTEIS
17/11 A 17/12/2023 PRAZO DE PUBLICIDADE DO EDITAL NOS TERMOS DO ART. 8º, §1º.
18 A 29/12/2023 PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

19/02/2024 PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

20 A 22/01/2024 PRAZO PARA EVENTUAIS RECURSOS QUANTO À CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS

23 A 26/02/2024 PRAZO PARA PUBLICIDADE E APRESENTAÇÃO DE EVENTUAIS RECUR-
SOS DAS INTERESSADAS (ART. 18) 

27/02 A 06/03/2024 PRAZO PARA ANÁLISE DOS RECURSOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO
08/03/2024 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS ANÁLISES DOS RECURSOS

11/03/2024 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOS-
TAS

12/03 A 01/04/2024 PRAZO PARA PETICIONAMENTO DO PLANO DE TRABALHO NO SEI

 

DESPACHO AUTORIZATIVO
Despacho expedido pela Secretária Municipal de Assistência Social, Pes-

soa com Deficiência e Direitos Humanos - SMASDH em 16/11/2023
Processo Administrativo: PMC.2023.00009019-06
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência 
e Direitos Humanos
Assunto: Pregão 102/2023 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de cobertores e colchões

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações, AUTORIZO a despesa em favor de:

- F.M CORREA LTDA - CNPJ: 44.940.663/0001-61, para fornecimento do item 02 
da Ata de Registro de Preços nº 324/2023, no valor total de R$ 5.670,00 (cinco mil, 
seiscentos e setenta reais);
- RELAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA - CNPJ 
28.247.277/0001-32, para fornecimento do item 03 da Ata de Registro de Preços nº 
325/2023, no valor total de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais). 

Publique-se.
Campinas, 16 de novembro de 2023

 VANDECLEYA MORO
Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO Nº 030/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA - Cam-
pinas, criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei 
Municipal n° 14.697 de 07 de outubro de 2013, no âmbito de sua competência legal, 
em Reunião Extraordinária realizada em 31 de outubro de 2023, decidiu pela APRO-
VAÇÃO da majoração do recurso destinado ao Edital de Chamamento Público para 
seleção de propostas de Organizações da Sociedade Civil com registro de programas 
no CMDCA, sendo assignado, portanto, o montante de R$ 15.000.000,00 (quinze mi-
lhões de reais), provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente (FMDCA), para a execução, em regime de mútua cooperação, de projetos 
que envolvam programas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes.

Campinas, 16 de novembro de 2023
MARIA ANGÉLICA BOSSOLANE BATISTA

Presidente do CMDCA
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO nº 031/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE - CMDCA Campinas, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Federal 
nº8.069, de 13 de julho de 1990 e da Lei Municipal nº 14.697, de 07 de outubro de 
2013, que dispõe sobre a reestruturação e funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, especialmente seu artigo 12, II, que estabelece 
como competência do CMDCA gerir o FMDCA, determinando critérios de utilização 
e o plano de aplicação de seus recursos; 
 CONSIDERANDO as disposições do 260, §2º-A da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), incluído pela Lei Federal nº 14.692 de 03 de outubro 
de 2023; 
 CONSIDERANDO a deliberação do Colegiado do CMDCA Campinas ocorrida em 
Reunião Ordinária datada de 10 de outubro de 2023.
 CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 028/2023 que dispõe sobre procedimen-
to simplificado de aprovação de projetos de interesse público, visando possibilitar a 
indicação pelo contribuinte do imposto de renda para destinação de recursos, exclusi-
vamente para as organizações da sociedade civil com programas previamente inscritos 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas, no 
exercício de 2023.
 CONSIDERANDO a análise e aprovação dos projetos pelo Colegiado do CMDCA 
Campinas ocorrida na Reunião Ordinária de 14 de novembro de 2023, 
RESOLVE:
 Art. 1º. Declarar aptos a captar recursos para financiamento pelo Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA Campinas) os seguintes projetos de 
interesse público, atrelados aos programas inscritos no CMDCA:

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL NOME DO PROJETO META DE 

ATENDIMENTO
PRAZO DE 

EXECU-
ÇÃO

AÇÃO FORTE PREPARA SOCIAL 15 ADOLESCEN-
TES 10 MESES

ASSOCIAÇÃO ANHUMAS QUE-
RO QUERO

CRIANDO ESPAÇOS DE CULTU-
RA E TECNOLOGIA

100 CRIANÇAS 
E ADOLESCEN-

TES
12 MESES

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA 
BOA AMIZADE VISION 2030

80 CRIANÇAS E 
ADOLESCEN-

TES
10 MESES

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
DIREITO DE SER TRILHANDO NOVOS CAMINHOS 40 ADOLESCEN-

TES 12 MESES

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
DOS 13 PAIS – LAR DA CRIANÇA 

FELIZ
RESSIGNIFICANDO A ALIMEN-

TAÇÃO
20 CRIANÇAS E 
ADOLESCEN-

TES
06 MESES

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
REDENÇÃO TURMA KIDS-TEENS

90 CRIANÇAS E 
ADOLESCEN-

TES
10 MESES

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SALÉM

EXPLORANDO O MUNDO DA 
INFORMÁTICA

90 CRIANÇAS E 
ADOLESCEN-

TES
12 MESES

ASSOCIAÇÃO BENI CAR EXPLORADORES CULTURAIS 50 ADOLESCEN-
TES 11 MESES

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DA CRIANÇA COM CÂNCER 

E HEMOPATIAS - APACC
MÃOS DADAS

60 CRIANÇAS E 
ADOLESCEN-

TES
12 MESES

ASSOCIAÇÃO CAMPINEIRA 
DE JUDÔ

ASSOCIAÇÃO CAMPINEIRA DE 
JUDÔ NA ESCOLA PÚBLICA

40 CRIANÇAS E 
ADOLESCEN-

TES
12 MESES

ASSOCIAÇÃO CENTRO DE 
APOIO VIDA NOVA - ACAVN

ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIO-
FAMILIAR

30 CRIANÇAS E 
ADOLESCEN-

TES
12 MESES

ASSOCIAÇÃO CIVIL JOVENS 
CUMPRINDO SUA MISSÃO

PLAY NA TECNOLOGIA – INFOR-
MÁTICA BÁSICA

90 CRIANÇAS E 
ADOLESCEN-

TES
10 MESES

ASSOCIAÇÃO DANIEL MENDEZ COMUNICAR E TRANSFORMAR 40 ADOLESCEN-
TES 12 MESES

ASSOCIAÇÃO DAS FRANCISCA-
NAS MISSIONÁRIAS DO CORA-
ÇÃO IMACULADO DE MARIA

NOSSO JARDIM, SUAS INTERA-
ÇÕES E O BRINCAR COLETIVO 150 CRIANÇAS 10 MESES

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVI-
MENTO HUMANO ABRACESO-

LIDÁRIO
PROJETO ECO BRINCANTE 297 CRIANÇAS 06 MESES

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

CAMPINAS – APAE
VIVÊNCIA MUSICAL 450 CRIANÇAS 

E ADOLESCEN-
TES

12 MESES

ASSOCIAÇÃO DO PÃO DOS PO-
BRES DE SANTO ANTÔNIO VIVÊNCIA

73 CRIANÇAS E 
ADOLESCEN-

TES
12 MESES

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA 
ASSISTENCIAL ROLA A BOLA

120 CRIANÇAS 
E ADOLESCEN-

TES
12 MESES

ASSOCIAÇÃO NAZARENA AS-
SISTENCIAL BENEFICENTE MALABARISMO LITERÁRIO

420 CRIANÇAS 
E ADOLESCEN-

TES
12 MESES

ASSOCIAÇÃO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DOS AUTISTAS 

EM CAMPINAS - ADACAMP
ALTA ASSISTIDA

10 ADOLESCEN-
TES E SUAS 
FAMÍLIAS

12 MESES

ASSOCIAÇÃO PLANTANDO A 
ESPERANÇA PROJETO UM NOVO OLHAR

75 CRIANÇAS E 
ADOLESCEN-

TES
12 MESES

CASA DA CRIANÇA DE SOUSAS BRINCANDO E APRENDENDO 
COM A NATUREZA 100 CRIANÇAS 11 MESES

CASA DA CRIANÇA MEIMEI
INTENCIONALIDADE PEDAGÓ-

GICA NOS ESPAÇOS COLETIVOS 
DE APRENDIZAGENS

292 CRIANÇAS 06 MESES

CASA DA CRIANÇA PARALÍTICA 
DE CAMPINAS

CASA FUNCIONAL: INDEPEN-
DÊNCIA E AUTONOMIA PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

COM DEFICIÊNCIA FÍSICA

90 CRIANÇAS E 
ADOLESCEN-

TES
12 MESES

CASA DA CRIANÇA VOVÔ 
NESTOR

CONVIVENDO E PLANTANDO 
ESPERANÇA

40 CRIANÇAS E 
ADOLESCEN-

TES
12 MESES


